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Alunos do curso de violão se
apresentam na Casa da Cultura

Eles demonstram o que aprendem nas aulas em recital
neste sábado (27), na Casa da Cultura

Pág - 7
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Plantão de drogarias

Calendário administrativo 2018
www.bertioga.sp.gov.br/calendarioadministrativo

Conselho Tutelar de Bertioga 3317-2503   Plantão 9.9784.1325

Telefones
úteis

PABX Prefeitura     3319-8000
             Ouvidoria      3319-8123
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A Prefeitura de Bertioga entrega na próxima terça-feira (30), certificados para mais 
de 580 ambulantes que participaram do Curso de Manipulação de Alimentos. 

A cerimônia acontece a partir das 19 horas, no ginásio da EM José de Oliveira Santos, 
que fica na Rua Cardeal Emily Biayenda, 248, Rio da Praia.

 
As aulas aconteceram nos dias 26 e 27 de setembro e 03, 04 e 10 de outubro,

no Sesc Bertioga, em ação conjunta das secretarias de Saúde,
Administração e Meio Ambiente.

 
As atividades, concentradas em um dia inteiro de “workshop”, foram divididas por 
segmentos (ambulantes que trabalham com lanches e bebidas com e sem álcool, 
milho verde, produtos diversos e coco verde). Os comerciantes foram orientados 

sobre a importância da boa manipulação dos alimentos, contaminação, cuidados 
de higiene, acondicionamento dos produtos, tratamentos de resíduos e o impacto 

ao Meio Ambiente, controle do dinheiro e atendimento ao cliente, entre outros 
temas importantes.

Ambulantes recebem certificação em 
curso de manipulação de alimentos

OPORTUNIDADE

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Os mesatenistas de Bertioga Sebastião Ricardo e Fábio Santos se tornaram 
árbitros estaduais. Após participarem de curso ministrado por árbitros 

internacionais autorizados pela Confederação Brasileira de Tênis de Mesa, eles 
foram aprovados em avaliações teóricas e práticas, e receberam certificado e 
habilitação para atuar em qualquer competição nacional de tênis de mesa.

“Estamos organizando o Circuito Bertioga de Tênis de Mesa, Jogos Estudantis e 
outros torneios. Contar com mais dois árbitros formados melhora a qualidade 
das disputas e aumenta a credibilidade das competições”, ressaltou o diretor

de esportes, Danilo Pastoriza.

Atletas de Bertioga se tornam
árbitros estaduais de Tênis de Mesa

ESPORTE

FOTO: DIVULGAÇÃO
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Secretaria de Segurança instala
rotatória na Rua Luiz Pereira de Campos

Preocupada com o alto índice de colisões que acontecem no cruzamento entre as 
ruas Antônio Rodrigues de Almeida e Luiz Pereira de Campos, no Centro, a Secretaria 
de Segurança e Cidadania instalou essa semana uma rotatória no local. Com a ação, a 

Diretoria de Trânsito de Bertioga espera diminuir o número de batidas e acidentes,
além de aumentar a atenção dos condutores.

“Esse local apresenta um crescente fluxo de veículos. Além dos carros de passeio, a 
Rua Antônio Rodrigues de Almeida recebe ônibus da linha municipal e é rota de 
ambulâncias. A instalação da rotatória é uma medida que aumenta a segurança

no trecho”, explica o Diretor de Trânsito e Transporte.

A minirotatória implantada há quatro meses no cruzamento das ruas João Ramalho 
e Dr. Hugo Santos Silva, no bairro Rio da Praia, reduziu a zero o índice de acidentes no 
local, onde aconteciam em média uma colisão por semana. O diretor também afirma 

que outros pontos são analisados para futuras instalações.

TRÂNSITO

FOTO: RENATO INÁCIO
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Em clima de festa, mais de 300 alunos do Ensino Fundamental das Escolas Municipais Delphino 
Stoclker de Lima, Jardim Vista Linda e Giusfredo Santini receberam esta semana, a certificação 

do Proerd (Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência). Durante as aulas 
oferecidas pelo programa, policiais militares ensinam crianças e adolescentes

a importância de se manterem longe de maus comportamentos e influências negativas.
As aulas abordam temas como autoestima, efeitos das drogas, como viver longe de substâncias 
ilícitas e ter uma vida saudável e com responsabilidades. Ao término do curso, o aluno participa 

de uma formatura e recebe diploma, como forma simbólica de dizer que ele está preparado para 
dizer não às drogas e a violência.

O Proerd também orienta crianças sobre outras questões do dia a dia. “Um dos principais
objetivos do programa é evitar o bullying nessa faixa etária.

O aprendizado do curso pode ser levado para a vida delas, e podem ainda ensinar pais e amigos.
E aprendem que a Polícia Militar está ao lado delas, que a PM é do bem”, afirma o

Capitão Silva Júnior – Comandante da 3ª Cia do  21º BPM-I da PMESP.

Mais de 300 crianças da Rede Municipal
recebem diploma do Proerd

EDUCAÇÃO

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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Fim de semana tem diversas atrações gratuitas
ARTE ITINERANTE
SÁBADO (27), 15h, EMEIF Boracéia - Espetáculo “Brinquedos de Palavra”, 
com Lili Flor & Paulo Pixu. É o projeto “Arte Itinerante”, uma ação do 
Sesc Bertioga em parceria com as secretarias municipais de Turismo, 
Esporte e Cultura, e de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.
O grupo pesquisou jogos linguísticos do Brasil e América Latina e, com 
eles, criaram canções. São trava-línguas, parlendas e poesias que se 
transformam em música para brincar e dançar. Acompanhados de 
André Perine (guitarra) e Paulinho Paes (baixo), a dupla Lili Flor & Paulo 
Pixu apresenta um show interativo para crianças e adultos.

PRIMEIROS ACORDES
SÁBADO (27), 20h, Casa da Cultura - Recital “Primeiros Acordes”, 
apresentado pelos alunos do curso de violão erudito da Prefeitura de 
Bertioga. O repertório faz uma homenagem a grandes compositores 
como Villa-Lobos, Bach, Agustin Barrios e Fernando Sor. 
O evento é uma oportunidade para os jovens músicos apresentarem 
ao público tudo o que aprenderam durante o curso, iniciado em 2017. 
Muitos não tinham conhecimento musical e aprenderam a tocar o 
instrumento do zero.  

TEATRADA
DOMINGO (28), 11h, Casa da Cultura - Encenação “Nina e Carambola”, 
com a Companhia da Casa Amarela, parte do projeto “Teatrada”, 
parceria da Prefeitura e Sesc Bertioga. Neste projeto, a Secretaria 
Municipal de Turismo, Esporte e Cultura e o Sesc apresentam 
espetáculos infantis, na Casa da Cultura, para aproximar crianças
do universo mágico das artes.
Uma delicada e divertida história sobre a ratinha Nina que acaba de 
perder seus pais numa ratoeira e agora tem que encarar o mundo 
hostil de ratos maiores, gatos e humanos. Nesse frágil momento de 
sua vida, depara-se com o faminto e cruel Gato Cinza. Entre fugas e 
batalhas, os dois descobrem muito em comum e passam a
confrontar conceitos de sobrevivência no beco em que vivem.

LOCAL:
Casa da Cultura: Avenida Tomé de Souza, 130, Centro.

EMEIF Boracéia: Rua Profº Geraldo Rodrigues Montemor, 295.

CULTURA

FOTO: ARQUIVOS PMB

FOTO: ARQUIVOS PMB

FOTO: ARQUIVOS PMB
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OUTUBROCONSELHO TUTELAR

BERTPREV
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INSTRUÇÕES

1) EMPREGOS, CARGOS OU CONTRIBUIÇÕES ANTERIORES:

 Você colega servidor, que tenha tempo de serviço antes do ingresso 
ao nosso serviço público, para inclusão no cálculo de aposentadoria, deverá 
juntar as comprovações deste período e das informações dos salários de 
contribuição, estes a partir de julho/94 em diante.

Importante lembrar que a não comprovação de tempo impedirá a inclusão 
desse período no cálculo para aposentaria, em razão da Portaria do MPS nº 
403 de 10/12/2008, que considera a base de dados do Instituto incompleta sem 
essas informações, desqualificando os dados para apuração da compensação 
previdenciária, o que provoca aumento do déficit atuarial do Instituto e 
conseqüente aumento de alíquotas de contribuição para o Plano de Previdência.

Instruções quanto ao preenchimento: 
1.1) O campo “empregos anteriores” é de fundamental importância para o 

COMUNICADO Nº 21/18 – BERTPREV

RECADASTRAMENTO DE ATIVOS

ATENÇÃO COLEGAS SERVIDORES – ADMITIDOS EM 2016

O BERTPREV, por força de lei, vem realizando em 2.018 o recadastramento 
dos servidores ativos, ADMITIDOS EM 2016. Como em 2.016 realizamos 
o recadastramento presencial, com foto e biometria, para a ampla maioria 
dos servidores que atenderam e se recadastraram, faremos à distância, no 
intuito de facilitar ao nosso servidor. Para a minoria, que não possuem foto, 
biometria ou endereço eletrônico cadastrado, deverá o recadastramento ser 
presencial, em nossa sede.

POR QUE SE RECADASTRAR? 

  O recadastramento é essencial para o desenvolvimento 
das atividades do NOSSO BERTPREV, pois a partir do cadastro atualizado 
(sexo, idade, estado civil, dependentes, empregos anteriores) são 
realizados os cálculos atuariais e conseqüentes definições das alíquotas 
de contribuição, tanto do servidor quanto do ente patronal. Com certeza, é 
a principal ferramenta de controle para a execução do censo previdenciário. 

Uma consequência direta a você é que a partir do momento em que 
conhecermos todos os seus vínculos anteriores de trabalho, poderemos 
emitir a contagem de tempo de serviço, verificação do direito ao abono de 
permanência (reembolso da contribuição previdenciária) e as datas prováveis 
de aposentadoria.

Sua participação é o reflexo do seu comprometimento com o BERTPREV, 
QUE É O FUTURO DA SUA APOSENTADORIA E DE SEUS DEPENDENTES.

 
Vocês já receberam a nossa ficha cadastral em PDF, no endereço 

eletrônico (e.mail) cadastrado junto ao BERTPREV, no início dos nesses 
de agosto, setembro e outubro.

Deverá a mesma ser impressa, atualizada (caso haja alteração/inclusão/
exclusão de determinada informação), assinada e devolvida ao endereço 
eletrônico do BERTPREV e rerá, então, a mesma conferida e estando em 
boa ordem.

CRONOGRAMA DO RECADASTRAMENTO:
01 a 31 de Outubro de 2018
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PORTARIA Nº 51/18 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do BERTPREV, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial os artigos 111, VI da 
LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido no processo 
administrativo nº 241/18 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição – magistério - e todos os atos 
devidamente cumpridos e observados, 

EDITAL 22/18 – BERTPREV

Homologação de Licitação nº 002/18 – Modalidade Pregão
Presencial - BERTPREV

Após realização de Sessão Pública do Pregão, às 09:05h do dia vinte e 
cinco de outubro de dois mil e dezoito (2018), conforme pré-estabelecido 
na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, A Tribuna de 
Santos e Boletim Oficial do Município de Bertioga e site do Bertprev,  
foram recebidos nas dependências do Instituto os envelopes devidamente 
lacrados, sendo A (Proposta Comercial) e B (Habilitação), apresentado 
pela empresa UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA  EPP, 

Instituto e para você, pois é a partir daí que podemos emitir a contagem de 
tempo de serviço, verificação do direito ao abono de permanência e as datas 
prováveis de aposentadoria.

Por isso, caso não contenha nenhuma informação significa que o servidor: 
a) nunca trabalhou antes de ser admitido na PMB/Câmara; b) não entregou a 
comprovação desse tempo no recadastramento anterior. O servidor que se 
enquadrar no item b deverá sem falta regularizar a informação.  

1.2) Quando o campo “empregos anteriores” estiver preenchido, basta conferir 
as informações e NÃO será necessário entregar novamente a comprovação, 
exceto se tiver que ser alterada por estar em desacordo com a realidade.

( )  Maiores informações sobre as comprovações, veja no site (www.bertprev.
sp.gov.br). 

2) NOVAS INFORMAÇÕES -  DEPENDENTES:  
Considerando adesão ao SIPREV, que é um sistema de Gestão das 

informações referentes a servidores públicos (civis e militares), ativos, inativos, 
pensionistas e demais dependentes, da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios que possuam Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, gerido 
pelo Ministério da Previdência Social do Brasil e a iminência da exigência de 
adesão ao eSocial,  existem informações a serem prestadas pelos servidores 
que se fazem necessárias, sendo elas: CPF e nome da mãe do dependente 
inscrito pelo servidor.

Assim, caso haja algum dependente que não tenha CPF,  COMUNICAMOS 
A NECESSIDADE DE SER PROVIDENCIADO para o recadastramento o 
CPF de dependente que ainda não tenha e a informação do nome da mãe 
desse dependente.

Instruções quanto ao preenchimento: 
2.1) O campo “dependentes” só deve ser preenchido caso exista: I- Cônjuge, 

companheiro(a), filho(a) menor de 21 anos ou inválidos; II- pais; III- irmão(ã) 
não emancipado ou inválido. Equiparam-se aos filhos, nas condições do 
item I , mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada 
a dependência econômica, os enteados não beneficiários de outro regime 
previdenciário, bem como o menor que esteja sob sua tutela e que não possua 
bens suficientes para o próprio sustento e educação.

2.2) A existência de dependência indicada em uma das classes exclui as 
seguintes. 

NÃO será necessário entregar comprovação de dependência.
( )  Maiores informações sobre a emancipados e a invalidez de dependentes, 

a tutela e a obtenção de CPF do dependente, veja no site.

3)  Caso não exista nenhuma alteração, basta datar, assinar e devolver 
ao BERTPREV.

4) Dúvidas poderão ser esclarecidas pelo fone: 3319-9292,  das 8:30 às 
12:00 hs e das 13:30 às 17:00 hs ou pelo e-mail:  contato@bertprev.sp.gov.br.

Bertioga, 25 de outubro de 2.018.

Alexandre Hope Herrera          Rejane Westin da Silveira Guimarães
         PRESIDENTE          Coordenadora Jurídico-Previdenciária

CNPJ 10.175.059/0001-74 representada pelo Sr. ADRIANO ANTONIO 
POSTAL, RG 26.578.634-4- SSP/SP, interessada em participar do certame 
licitatório relativo ao Edital nº 02/2018, que visa Contratação de empresa 
especializada em fornecimento de licença de uso de software destinado à 
gestão de Regime Próprios de Previdência Social, para a área previdenciária 
e áreas de apoio administrativo (cadastro, concessão de benefícios, perícia 
médica, folha de pagamento, controle de arrecadação), sistema de protocolo 
e controle de processos, e autoatendimento, abrangendo instalação, 
implantação, migração de dados, treinamento de usuários e suporte durante 
o período contratual para o BERTPREV. Na sequência, reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, instituída pelas portarias 41/18 e 
48/18 – Bertprev, doravante denominada de Comissão, nas dependências 
do Instituto. Presentes à sessão os supramencionados, acompanhados da 
sra. Patrícia Ramos Quaresma, como representante do Controle Interno 
do BERTPREV. Iniciada a sessão foi realizado o credenciamento do 
representante, sendo seus documentos de credenciamento rubricados 
pela Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio e representante da proponente, 
confirmando a inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se à abertura do 
envelope A “Proposta Comercial”, em boa ordem. Passou a Sra. Pregoeira, 
com a colaboração da Equipe de Apoio, proceder à avaliação da proposta 
da licitante, de acordo com as exigências contidas no Edital e de acordo 
com os requisitos pré-estabelecidos foi procedida a respectiva classificação 
para que o autor da proposta participasse dos lances verbais. Iniciada a fase 
dos lances verbais, registramos a licitante UNIVERSALPREV SOFTWARE 
E CONSULTORIA - 1º Lugar – Valor: R$ 5.170,00. Negociada a redução 
do preço da menor oferta, a Pregoeira considerou que o preço obtido, 
abaixo especificado, é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços 
praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação, 
registramos a licitante UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA 
- 1º Lugar – Valor negociado: R$ 4.300,00. Encerrada a fase de lances e 
examinadas a proposta, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado 
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou 
que o preço ofertado estava dentro da média dos orçamentos obtidos 
previamente nos autos, assim foi a empresa UNIVERSALPREV SOFTWARE 
E CONSULTORIA EPP declarada vencedora. Em seguida, foi efetuada a 
demonstração de funcionamento do software- conforme previsto no edital, 
o qual foi demonstrado em boa ordem. Procedeu-se então à abertura do 
envelope B “Habilitação”, da proponente. A licitante apresentou na íntegra 
toda a documentação exigida; em seguida, demonstrou a utilização do 
software, atendendo aos requisitos do edital, sendo considerada habilitada 
e consequentemente declarada vencedora do certame. Não houve 
interposição de recurso. Saiu o representante intimado do prazo para recurso 
e respostas, conforme contido no edital (03 dias), com cópia da presente ata. 
Concluídos os trabalhos foi encerrada a sessão. Por conta disso, homologa-
se o procedimento licitatório desenvolvido, do tipo “menor preço” (para o 
valor mensal total), em razão da estrita observância à legalidade e correto 
julgamento, por parte da comissão de licitação, adjudicando-se, assim, o 
objeto à UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA - EPP, CNPJ 
10.175.059/0001-74, com valor mensal total de R$ 4.300,00.

Bertioga, 25 de outubro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE INTERINO
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CONSELHOS MUNICIPAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – 
CONDEMA convoca todos os Conselheiros para reunião ordinária e convida 
os interessados a participarem.

Data: 30/10/2018 (TERÇA-FEIRA) - Horário: 09h30

Local: Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga 
- AEAAB

Endereço: Rua Ayrton Senna da Silva, 141 – Centro – Bertioga/SP.

PAUTA:
1. Assuntos Gerais;
2. Balanço da Coleta Seletiva 2017 e 1º semestre de 2018;
3. Plano de Manejo da APA Marinha Litoral Centro – Zoneamento;
4. FUNESPA.

MARCO ANTONIO DE GODOI
Presidente do CONDEMA

Secretário de Meio Ambiente

RESOLUÇÃO CMAS Nº 09/2018

Substituição dos membros das Comissões do Conselho Municipal 
de Assistência Social - CMAS

                                                                
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei 8.742/93, Lei Municipal 201/96, Decreto nº 294/97 
Capítulo II art.6º e considerando a deliberação em reunião extraordinária, 
de 23 de outubro de 2018, realizada na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro – Bertioga.

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar os membros das Comissões:
III – Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Bolsa Família:
Felipe Augusto H.Telles;
Jorge Natalício da Silva.
IV – Comissão do Controle Financeiro:
Rita de Cássia Ferreira Furlan;
Jorge Natalício da Silva;
Erminio Araújo Aguiar.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrárias.

Bertioga, 23 de outubro de 2018.
Diuver Clay de Oliveira Junior

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
CMAS

RESOLUÇÃO CMAS N° 08/2018

Aprovação e Publicidade das prestações de contas                                                                                               
e dá outras providências

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei 8.742/93 e Lei Municipal n° 201/96 e, Considerando 
a deliberação da reunião ordinária de 09 de outubro de 2018, no Espaço 
Cidadão Centro/Bertioga.

Considerando a ata da reunião extraordinária de nº 73/2017 de 25 de 
outubro de 2017;
Considerando a ata da reunião ordinária de nº 87/2018 de 07 de agosto 
de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a correção das pendências da prestação de contas do 
IGDBF e IGDSUAS, que estavam pendentes no demonstrativo SUAS Web 
2017, referente ao exercício de 2016, 

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga, no uso de 
suas atribuições, convoca seus respectivos membros titulares e suplentes 
e comunidade em geral para Reunião Ordinária, a ser realizada nesta 
quarta-feira no dia 31 de outubro de 2018, às 09h00, na Casa dos Conselhos 
Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Centro.

PAUTA:
- Eleição do Vice-Presidente e Secretário,
- Assuntos gerais.

Ubirajara Bezerra de Mendonça
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição – especial de 
magistério, com proventos integrais, à sra. ANDREA DE OLIVEIRA HARDER 
MARQUES, servidora pública da Prefeitura do Município de Bertioga, 
Registro Funcional  nº 438, Professora de Educação Básica I, nível 09 iVII, 
portadora da Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo 
prontuário funcional, fundamentada no artigo 6º da Emenda Constitucional 
41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/05 e artigos 80, II, 147, 
I a V,  151 e 153, I  (paridade) da LC 95/13; com os direitos e vantagens 
previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11 (vencimento padrão); art. 56, incisos 
I (adicional de nível superior) e II (adicional de pós-graduação) e art. 57 
(anuênio) da Lei Municipal 129/95, artigo 1º da LC 90/12 (sexta-parte) e Lei 
1299/18 (vencimento dos servidores), sendo estes últimos utilizados para 
fins de identificação da remuneração de contribuição e utilização no cálculo 
de proventos, nos termos do artigo 81 (contribuição previdenciária) da LC 
95/13, entrando em vigor a partir de 02 de novembro de 2018.

Bertioga, 23 de outubro de 2018.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

Art. 2º - Dar Publicidade da aprovação das prestações de contas do IGDBF 
e IGDSUAS referente ao exercício de 2016.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.

Bertioga, 18 de outubro de 2018.

Diuver Clay de Oliveira Junior
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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“EXTRATO DA ATA DA 14ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 
17:00 horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado 
à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-
se a 14ª Sessão Extraordinária do 2º Ano Legislativo, da 7º Legislatura. Após 

Edital n.º 14/18 
Extrato Contratual

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA - PROCESSO: 
407/15 - CONTRATADA: HUMAN GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 012/18 - DATA ASSINATURA: 18/10/2018 
- VIGÊNCIA: 16/11/2018 À 15/11/2019 - OBJETO: Prestação de Serviços 
Gerais de Limpeza e Copa – VALOR MENSAL: R$ 5.317,83, corrigidos 
pelo IPCA-IBGE do período de novembro de 2017 à outubro de 2.018. 

Bertioga, 19 outubro de 2.018.

VER. NEY VAZ PINTO LYRA  
 PRESIDENTE DA CÂMARA

Edital n.º 13/18 
Extrato Contratual

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA - PROCESSO: 
585/99 - CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CONTRATO 
N° (DE ORIGEM): 013/18 - DATA ASSINATURA: 18/10/2018 - VIGÊNCIA: 
18/10/2018 À 17/10/2023 - OBJETO: Empréstimo Crédito Consignado 
- VALOR: 0,00. 

Bertioga, 19 outubro de 2.018.

VER. NEY VAZ PINTO LYRA  
 PRESIDENTE DA CÂMARA

Considerando a decisão exarada pelo Poder Judiciário nos autos nº 0000592-
96.2012.8.26.0075, que declarou nulo o Decreto Legislativo 027/2.007, e 
frente a necessidade de julgamento das Contas Municipais do ano de 2.005.

Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Bertioga faz saber que o Plenário aprovou na 29ª Sessão 
Ordinária, realizada em 23 de Outubro de 2.018, e que promulgo o presente:

Considerando a decisão exarada pelo Poder Judiciário nos autos nº 
0000592-96.2012.8.26.0075, que declarou nulo o Decreto Legislativo 
026/2.007, e frente a necessidade de julgamento das Contas Municipais 
do ano de 2.004.

Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal de Bertioga faz saber que o Plenário aprovou na 29ª Sessão 
Ordinária, realizada em 23 de Outubro de 2.018, e que promulgo o presente:

Decreto Legislativo nº 103/2018
“Dispõe sobre as contas do município de Bertioga referentes ao 

exercício de 2.004”

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo relativas ao 
exercício de 2.004, constantes dos autos do processo administrativo nº 
190/2.007 (TC nº 1993/026/04), excetuando-se os atos pendentes de 
apreciação com formação de apartados no Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 24 de outubro de 2.018.
Ver. Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente da Câmara

Ney Vaz Pinto Lyra, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Bertioga, faz saber que o Plenário aprovou na 28ª Sessão 

Ordinária, realizada em 16 de outubro de 2.018 e que promulgo o 
presente:

Decreto Legislativo nº 102/2018
“Altera do Decreto Legislativo nº 02/1993 e outros”

Autoria:Vereador Ney Vaz Pinto Lyra

Art. 1º. O artigo 4º do Decreto Legislativo nº 002, de 04 de agosto de 
1993, passa a vigorar com a redação seguinte:

“Art. 4º Somente poderão ser concedidos seis títulos de Cidadão 
Bertioguense por ano.” 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de outubro de 2.018

Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente da Câmara

Decreto Legislativo nº 104/2018
“Dispõe sobre as contas do município de Bertioga referentes ao 

exercício de 2.005”

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo relativas ao exercício 
de 2.005, constantes dos autos do processo administrativo nº 789/2.007 
(TC nº 3001/026/05), excetuando-se os atos pendentes de apreciação com 
formação de apartados no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 24 de outubro de 2.018.

Ver. Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente da Câmara
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“EXTRATO DA ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao 
disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz 
saber que aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às dezoito 

“EXTRATO DA ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao 
disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, faz 
saber que aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, 

“EXTRATO DA ATA DA 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, 
às 10:00 horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, 
localizado à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da 
Praia, realizou-se a 14ª Sessão Extraordinária do 2º Ano Legislativo, da 
7º Legislatura. Após a abertura regimental, reuniram-se os Vereadores 
da Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência 
do Vereador Ney Vaz Pinto Lyra. Lavra-se a presente ata nos termos 
previstos no §1º do art. 134 do Regimento Interno. Foram analisados os 
seguintes fatos: 1) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência Especial, 
solicitado para o Projeto de Lei Complementar 004/2018, que: “Altera a 
Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012, para readequar a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga, descrevendo 
as áreas de competência dos órgãos administrativos, atribuições dos 
cargos de provimento em comissão, das funções de confiança e outras 
providências correlatas”, de autoria do Sr. Prefeito; procedida a leitura de 
emenda parlamentar apresentada ao projeto, foi suspensa a votação e, 
mantido o pedido sob o regime de urgência especial para a próxima sessão 
ordinária que se realizará em 02/10/2018. Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou encerrada a 15ª Sessão Extraordinária.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

    ANTONIO CARLOS TICIANELLI          MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
                1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO

a abertura regimental, reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal 
de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do Vereador Ney Vaz 
Pinto Lyra. Lavra-se a presente ata nos termos previstos do §1º do art. 134 
do Regimento Interno. Foram analisados os seguintes fatos: 1) Pedido de 
Tramitação em Regime de Urgência Especial, solicitado para o Projeto de Lei 
Complementar 004/2018, que: “Altera a Lei Complementar nº 93, de 19 de 
dezembro de 2012, para readequar a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
do Município de Bertioga, descrevendo as áreas de competência dos órgãos 
administrativos, atribuições dos cargos de provimento em comissão, das 
funções de confiança e outras providências correlatas”, de autoria do Sr. 
Prefeito, analisado e discutido foi negado pelo plenário a tramitação do 
projeto sob o rito de urgência especial.  Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente declarou encerrada a 14ª Sessão Extraordinária.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

    ANTONIO CARLOS TICIANELLI          MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
                1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO

às dezoito horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, 
localizado à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio 
da Praia, realizou-se a 25ª Sessão Ordinária do 2º Ano Legislativo da 7º 
Legislatura, reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga, 
iniciando a sessão sob a presidência do Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, 
transcorrendo esta sessão com os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: 
O Sr. Presidente informou que se encontram à disposição dos Vereadores: 
a súmula das correspondências recebidas e expedidas; a ata da 24ª 
sessão ordinária e da 14ª sessão extraordinária; Aprovada: Ata da 22ª 
sessão ordinária, realizada em 04/09/2018. Aprovada a inversão de pauta: 
B) Ordem do Dia: Projeto de Lei Complementar 004/2018 que “Altera a 
Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012, para readequar a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga, descrevendo 
as áreas de competência dos órgãos administrativos, atribuições dos 
cargos de provimento em comissão, das funções de confiança e outras 
providências correlatas”, de autoria do Prefeito, sendo adiado a votação do 
referido projeto para sessão extraordinária a realizar-se no dia 28/09/2018, 
às 10h. C) Expediente dos Vereadores: 1) Aprovada a Moção 51/2018 – 
Autores: Antônio Carlos Ticianelli e, Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: 
Homenagem ao SENAC pelo desenvolvimento do programa de inclusão de 
pessoas com deficiência; 2) Aprovada a Indicação 279/2018 – Autor: Antônio 
Carlos Ticianelli – Ementa: Reparo de Buraco Provocado por afundamento 
da pavimentação na esquina das ruas Epiphânio Baptista com Osvaldo 
Cruz em Vicente de Carvalho; 3) Aprovada a Indicação 283/2018 – Autora: 
Valéria Bento – Ementa: Força tarefa que acompanhe os andarilhos que 
passam por Bertioga; 4) Aprovada a Indicação 277/2018 – Autora: Valéria 
Bento – Ementa: Reabertura do EJA em Boracéia; 5) Aprovada a Indicação 
278/2018 – Autora: Valéria Bento – Ementa: Acesso à informação a respeito 
da clínica terceirizada de fisioterapia e terapia ocupacional no município 
de Bertioga; 6) Aprovada a Indicação 280/2018 – Autora: Valéria Bento – 
Ementa: encaminha projetos de lei para instituição do Conselho Municipal 
dos Direitos Humanos da Comunidade LGBTT; Casa abrigo de mulheres 
vitimizadas – CAMV e; Convênio para agência comunitária de correios; 7) 
Aprovado Requerimento 02/2018 – Autor: Silvio José Magalhães – Ementa: 
Esclarecimentos sobre a contratação do Instituto Civitas; 8) Aprovada a 
Moção 52/2018 – Autor: Eduardo Pereira de Abreu, Valéria Bento, Matheus 
Del Corso Rodrigues, Magno Roberto Silva Souza e, Ney Vaz Pinto Lyra 
– Ementa: Apelo para adequação legal das vagas de efetivo da Guarda 
Municipal; 9) Aprovada a Indicação 282/2018 – Autor: Eduardo Pereira 
de Abreu – Ementa: Conscientização educativa de fiscalização ambiental 
em concreteira localizada no bairro Chácaras; 10) Aprovada a Indicação 
281/2018 – Autor: Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: Serviços de 
manutenção viária na Avenida Central, Chácara Vista Linda. 11) Aprovada 
a Indicação 276/2018 – Autores: Ney Vaz Pinto Lyra, Magno Roberto Silva 
Souza, Luís Henrique Capellini, Eduardo Pereira de Abreu, Matheus Del 
Corso Rodrigues, Silvio Magalhães e, Valéria Bento – Ementa: Criação 
de Projeto para concessão de aluguel social. Encerrada a Ordem do Dia, 
e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 25ª 
Sessão Ordinária. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

    ANTONIO CARLOS TICIANELLI          MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
                1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO
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AETUB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE NOVA DIRETORIA 
EXECUTIVA COM MANDATO ATÉ 08/01/2021.
 ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA “AETUB”, associação civil sem fins lucrativos, por intermédio de 
sua PRESIDENTE JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA, no uso de 
suas atribuições, promulga o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA, nos termos do Art. 10, Art. 66 §2º alínea 
“a” e §3º Inciso I do Estatuto Social, para ELEIÇÕES DE NOVA DIRETORIA 
EXECUTIVA, a qual terá mandato até 08/01/2021, cujo rito seguirá em perfeita 

horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado 
à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, 
realizou-se a 26ª Sessão Ordinária do 2º Ano Legislativo da 7º Legislatura, 
reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a 
sessão sob a presidência do Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, transcorrendo 
esta sessão com os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: O Sr. Presidente 
informou que se encontram à disposição dos Vereadores: a súmula das 
correspondências recebidas e expedidas; a ata da 25ª sessão ordinária e da 
15ª sessão extraordinária; Aprovada: Ata da 23ª sessão ordinária, realizada 
em 11/09/2018. B) Expediente dos Vereadores: 1) Aprovada a Indicação 
288/2018 – Autor: Antônio Carlos Ticianelli – Ementa: Parada de embarque 
de passageiros da linha de ônibus da Viação Bertioga, na via Marginal de 
acesso a Riviera de São Lourenço com destino ao Centro de Bertioga. 2) 
Aprovada a Indicação 287/2018 – Autor: Antônio Carlos Ticianelli – Ementa: 
Melhoria na sinalização de trânsito no trecho da Avenida Anchieta entre a 
Avenida 19 de maio e a Rua Manoel Gajo; 3) Aprovada a Indicação 286/2018 
– Autor: Silvio José Magalhães – Ementa: Solicita emenda ao PLC 04/2018 
e reforma administrativa integral; 4) Rejeitado Requerimento – Autor Silvio 
José Magalhães – Ementa: Esclarecimentos sobre a contratação do INFAP 
– Instituto de Formação e Ação Política; 5) Aprovada a Indicação 284/2018 
– Autores: Arnaldo de Oliveira Junior, Magno Roberto Silva Souza, Luís 
Henrique Capellini, Antônio Carlos Ticianelli, Eduardo Pereira de Abreu, 
Matheus Del Corso Rodrigues, Ney Vaz Pinto Lyra, Silvio Magalhães e, 
Valéria Bento – Ementa: Plano de saúde para aposentados da prefeitura. 
6) Aprovada a Indicação 285/2018 – Autor: Ney Vaz Pinto Lyra – Ementa: 
Instalação de câmeras de monitoramento de segurança na praia do bairro Jd. 
Vista Linda. 7) Encaminhado à Mesa Diretora Projeto de Decreto Legislativo 
– Autores: Magno Roberto Silva Souza e, Ney Vaz Pinto Lyra – Ementa: 
Concede título de cidadão bertioguense ao Sr. Paulo Correia Júnior, e dá 
outras providências. C) Ordem do Dia: 1) Projeto de Lei 043/2018, que: 
“Denomina de Braz Cubas a atual Rua Aprovada 108, situada no bairro 
do Centro de Bertioga e dá outras providências”, de autoria do Vereador 
Arnaldo de Oliveira Junior, sendo o referido projeto discutido e aprovado 
em 1ª Discussão. O presidente da Câmara sugeriu e colocou em votação 
a suspensão da sessão, sendo deliberado pelo plenário à continuidade da 
sessão e Ordem do Dia. 2) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial, solicitado para o Projeto de Lei Complementar 004/2018 que “Altera 
a Lei Complementar nº 93, de 19 de dezembro de 2012, para readequar a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga, descrevendo 
as áreas de competência dos órgãos administrativos, atribuições dos cargos 
de provimento em comissão, das funções de confiança e outras providências 
correlatas”, de autoria do Prefeito, discutido e aprovado pelo plenário, sendo 
o referido projeto discutido e aprovado em 1ª Discussão. Encerrada a Ordem 
do Dia, e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada 
a 26ª Sessão Ordinária. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

    ANTONIO CARLOS TICIANELLI          MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
                1º SECRETÁRIO                                                       2º SECRETÁRIO

consonância com o Estatuto da Associação e consoante às regras e disposições 
que seguirão abaixo.

DO PRAZO DE INSCRIÇÃO E DOS CARGOS
Cláusula Primeira – Ficam abertas as inscrições de 26/10/2018 a 03/11/2018 para 
as eventuais chapas interessadas em concorrer aos cargos unitários previstos em 
Estatuto para composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, conforme 
abaixo transcritos:

I - Diretoria Executiva:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário Geral;
d) 1 Secretário;
e) 1º Tesoureiro;
f) 2º Tesoureiro;
II - Conselho Fiscal:
a) Conselheiro 1;
b) Conselheiro 2;
C) Conselheiro 3;
D) Conselheiro suplente;
E) Conselheiro suplente
Cláusula Segunda - O prazo de inscrição disposto na cláusula anterior é 
improrrogável e sua efetivação em data posterior ao término estabelecido 
ocasionará o indeferimento do pedido por nulidade e a consequente inviabilidade 
na concorrência eleitoral.

DO REGISTRO E DE SEU DEFERIMENTO
Cláusula Terceira - O registro das chapas interessadas deverá ser feito 
obrigatoriamente na sede da AETUB, situada à Rua Luiz Pereira de Campo, 
1057, sala 05, Vila Itapanhaú, Bertioga/SP, por intermédio de ofício endereçado 
ao presidente, o qual deverá conter as seguintes informações:
I – nome do associado e cargo pretendido;
II – assinatura de todos os componentes da chapa juntamente com a do associado 
que encabeça a chapa.
Cláusula Quarta - Terá seu registro indeferido e não poderão concorrer à eleição 
chapas que estiverem incompletas ou ausentes os elementos acima dispostos 
em seu ofício.
Cláusula Quinta - O deferimento do pedido de registro das chapas que concorrerão 
às eleições será validado pelo atual Presidente da Diretoria Executiva.

Cláusula Sexta - Da análise que deferirá ou não o registro das chapas 
pretendentes à nova eleição, serão observados os seguintes critérios:
São requisitos essenciais para que o associado possa se candidatar:
I – estar quite com suas obrigações perante AETUB;
II – estar associado há mais de 06 (seis) meses;
III – Estar em pleno exercício de seus direitos civis e sociais.
Cláusula Sétima - Não preenchidos quaisquer dos requisitos individuais acima 
dispostos, por qualquer dos membros da chapa candidata, a chapa não poderá 
se candidatar, ficando a mesma impossibilitada de concorrer às eleições.

DA DATA DA ELEIÇÃO
Cláusula Oitava – Fica prevista para o dia 11/11/2018 às 17 horas em primeira 
chamada e às 17 horas e 30 minutos em segunda chamada, a Assembleia 
Extraordinária que irá deliberar novas eleições para os órgãos dirigentes da 
AETUB, com mandato até 08/01/2021.
Cláusula Nona - A Assembleia Extraordinária será realizada no Sindicado dos 
Servidores Públicos de Bertioga, na Rua Ivo Henrique, nº 50, Centro, na cidade 
de Bertioga, no Estado de São Paulo.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Décima – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação revogando 
quaisquer outras disposições em contrário e sendo subsidiado pelo Estatuto no 
que não houver previsto.

Bertioga, 15 de outubro de 2018.
JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA

Presidente da AETUB



19BERTIOGA, 27 DE OUTUBRO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 858

MINUTA DE PL 
(adequação ao Programa PRO-GESTÃO – SPS/MF e correções)

PROJETO DE LEI N° ____/2018.
“Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 95/13.”

O Prefeito do Município de Bertioga, Engenheiro Caio Arias Matheus, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam alterados: o inciso III do artigo 12; o inciso III do artigo 36; 
o § 6º do artigo 45; o artigo 50, em sua inteireza; o inciso I do artigo 104; o 
inciso VII do artigo 108, acrescendo-se a estes os incisos XVI A XVIII; o caput, 
o parágrafo único que passa a ser parágrafo primeiro, os incisos V e VII do 
artigo 109, acrescendo-se a este os parágrafos 2º e 3º; o inciso I do artigo 
110; o caput e os parágrafos 1º do artigo 114, acrescentando-se ao mesmo os 
parágrafos 4º e 5º; o artigo 116 em sua inteireza; os incisos III e IV do artigo 
122, acrescendo-se a este o inciso V e o parágrafo único; o caput do artigo 
125; o artigo 157 em sua inteireza, o artigo 159 em sua inteireza; todos da LC 
95/13, os quais passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12. (...) 
(...)
III – Os pais, desde que não tenham meios próprios para subsistência e 

dependam economicamente do segurado. 

Art. 36. (...)
(...)
III – o tempo na carreira, na hipótese de o cargo em que se der a 

aposentadoria não estiver inserto em plano de carreira, deverá ser cumprido 
no último cargo efetivo; 

Art. 45. (...)
(...)
§ 6º. Tratando-se de parto antecipado ou não, ainda que ocorra parto de 

natimorto, este último comprovado mediante certidão de óbito, a segurada 
terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos nesta lei, sem necessidade 
de avaliação médico-pericial pelo BERTPREV. 

Art. 50.
Art. 50. A pensão será rateada em cotas iguais entre todos os dependentes 

com direito a pensão, revertendo em favor dos demais a parte daquele cujo 
direito à pensão cessar. (Nova Redação dada pela LC 135/18). 

§ 1°. Em caso de ex-cônjuge ou ex-companheiro(a) que percebe pensão 
alimentícia, à época do falecimento, a pensão será igualmente rateada em 
cotas iguais. 

§ 2°. O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará jus ao 
benefício a partir da data de sua habilitação, e mediante prova de dependência 
econômica, não excluindo do direito a companheira ou o companheiro. 

§ 3°. A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de dependente 
só produzirá efeitos a partir da data em que se efetivar. 

§ 4°. O pensionista beneficiário da pensão por morte presumida deverá 
declarar anualmente que o segurado permanece desaparecido, ficando 
obrigado a comunicar imediatamente seu reaparecimento ao BERTPREV. 

§ 5º. Com a extinção do direito do último pensionista, extingue-se a pensão. 

Art. 104. (...)
I - receber dispensa no trabalho para obter capacitação profissional na área 

de previdência municipal ou para participação em cursos, eventos, seminários, 
congressos, encontros jurídicos, dentre outros, nos quais o BERTPREV tenha 
interesse, mediante expressa notificação ao ente patronal com no mínimo 15 
dias de antecedência. 

Art. 108. (...)
(...)
VII - acompanhar o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias, 

BERTPREV
bem como o pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial, a cargo dos 
órgãos patronais e recolhimento de contribuições decorrentes de pagamentos 
isolados de verbas base de cálculo de contribuição previdenciária, para que 
sejam efetuadas dentro do prazo e forma legal, notificando e intercedendo 
junto ao responsável pelo órgão patronal quando necessário ao recolhimento; 

(...)
XVI - aprovar os relatórios mensais elaborados pela Coordenação 

Administrativo-Financeira, de acompanhamento da rentabilidade e dos riscos 
das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação dos recursos 
do RPPS e da aderência das alocações e processos decisórios de investimento 
à Política de Investimentos. 

XVII – Verificar a coerência das premissas e resultados da avaliação atuarial. 
XVIII - Emitir parecer sobre a prestação de contas anual da unidade gestora 

do RPPS, relatar discordâncias eventualmente apuradas e sugerir medidas 
saneadoras. 

Art. 109.
Art. 109. A eleição dos membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal será 

realizada por comissão composta de um membro indicado pelo Executivo, um 
membro indicado pelo Poder Legislativo, um membro indicado pelo sindicato 
dos servidores públicos do município e um membro indicado pelo BERTPREV.  

§1º. A Comissão fará publicar edital que regerá as eleições, observadas as 
seguintes condições:

(...)
V - não sendo alcançado na eleição o número de membros titulares e 

suplentes necessários a formação dos Conselhos, a Prefeitura, a Câmara 
Municipal, e o BERTPREV quanto aos inativos, indicarão os respectivos 
representantes para preenchimento das vagas, dentre estáveis e não estáveis, 
respeitado o disposto no §3º do art.96 desta lei; 

(...)
VII – os candidatos deverão, no ato da inscrição, apresentar suas propostas 

de atuação como conselheiros, para que seja dada ampla publicidade aos 
segurados, inclusive com inserção em site do BERTPREV. 

§ 2º. Ficam impedidos de participar como concorrentes às vagas na 
respectiva eleição os servidores que compuserem a comissão formada para 
sua realização, conforme disposto no caput deste artigo. 

§ 3º. O servidor que compuser qualquer dos Conselhos ou do Comitê fica 
impedido de participar, tanto como concorrente como suplente indicado, da 
formação de outro em mandato concomitante. 

Art. 110. (...)
I – Ser servidor efetivo e estável, se ativo ou inativo; 

Art. 114. (...)
Art. 114. O Comitê será composto por 5 membros titulares e até 5 membros 

suplentes, votados em reunião conjunta dos conselhos administrativo e 
fiscal, dentre aqueles servidores ativos ou inativos, com nível superior, que 
possuam certificação em mercado financeiro exigida pelo MPAS ou outro 
órgão fiscalizador, com posse dada em ato a ser presidido pelo Presidente 
do BERTPREV, posteriormente publicado no Boletim Oficial do Município, 
observado o artigo 93, § 7º desta Lei. 

§ 1º. Na hipótese de ausência de um dos membros a qualquer reunião, o 
suplente comparecerá à reunião, com direito a voto, recebendo remuneração 
proporcional. - 

(...)
§ 4º. Na hipótese de vacância, renúncia ou perda do mandato, obtido na 

forma prevista no caput, será convocado o suplente para a substituição, com 
a observância da ordem de classificação dos votados, com direito a voto e à 
remuneração correspondente, para cumprimento do período restante.  

§ 5º. Em caso de empate, a classificação será decidida pela ordem 
decrescente da idade.

Art. 116.
Art. 116. Os membros do Comitê terão mandato de 03 (três) anos, com 

recondução livre e alternância de mandato.
Parágrafo único. Em cada eleição haverá a substituição de todos os 

suplentes. 
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Art. 122. (...)
(...)
III - Análise dos dados atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos, 

com visão de curto e longo prazo, considerando as obrigações previdenciárias 
e administrativas para o mês em curso; 

(...)
IV - Propostas de investimentos/desinvestimentos e respectivas análises 

técnicas, que deverão identificar e avaliar os riscos de cada proposta, incluídos 
os riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, jurídico e sistêmico. 

V - Evolução da execução do orçamento do RPPS. 
Parágrafo único. As informações e os documentos de que tratam os incisos 

II, III e V deverão ser fornecidos pela Coordenação Administrativo-Financeira.

Art.125. 
Art. 125. O preenchimento da função gratificada de Coordenação Jurídico-

Previdenciária será feito pelo Presidente do BERTPREV, com atribuição a 
servidor efetivo da Autarquia com nível superior completo. 

Art.157. 
Art. 157. O BERTPREV dará ciência aos órgãos públicos municipais sobre 

os balancetes mensais encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado, e 
publicará na imprensa oficial o Relatório Anual de Atividades contendo: 

a) Dados dos segurados, receitas e despesas: Quantitativo de servidores 
ativos, aposentados e pensionistas, resumo das folhas de pagamentos, valor 
da arrecadação de contribuições e outras receitas, valor do pagamento de 
benefícios e outras despesas. 

b) Evolução da situação atuarial: Custo previdenciário total, evolução 
quantitativa e qualitativa dos custos por tipo de benefício, evolução do resultado 
relativo ao equilíbrio financeiro e atuarial e do plano de custeio. 

c) Gestão de investimentos: Descrição detalhada dos ativos, investimentos, 
aplicações financeiras e do fluxo de entradas e saídas de recursos. 

d) Publicação das atividades dos órgãos colegiados: Reuniões e 
principais decisões do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de 
Investimentos

e) Atividades institucionais: Gestão de pessoal, gestão orçamentária e 
financeira, gerenciamento do custeio e contratos, controles internos, imagem 
institucional, cumprimento de decisões judiciais e conformidade, entendida como 
o atendimento ao conjunto de normas, regras e padrões legais e infralegais 
estabelecidos. 

§ 1º. As informações relativas aos processos de investimento do BERTPREV 
ficarão disponíveis nos moldes estabelecidos na Lei 12.527/2011, ou outra que 
vier substituí-la. (ACRESCIDO pela LC 101-14). 

§ 2º. Após divulgação do Relatório Anual de atividades, o BERTPREV 
realizará uma audiência pública com os segurados, representantes do ente 
federativo (Poder Executivo e Legislativo) e a sociedade civil, para exposição e 
debates sobre o Relatório de Governança Corporativa, os resultados da Política 
de Investimentos e da Avaliação Atuarial. 

Art.159. 
Art. 159. A nova formação e a eleição dos Conselhos Administrativo e 

Fiscal, bem como do Comitê de Investimentos, previstas nos artigos 96, 97, 
105, 109, 109-A e 114 terão eficácia a partir do término do mandato dos atuais 
conselheiros e dos membros do Comitê de Investimentos. 

Art. 2º. Ficam acrescidos: o artigo 18-A; o inciso VIII e os parágrafos 10 e 
11 ao artigo 93; o § 12 ao artigo 94; os incisos XXII a XXVIII e parágrafo único 
ao artigo 103; o artigo 118-A; o artigo 118-B; os incisos VIII a XII ao artigo 119; 
as alíneas “a” e “b” ao inciso IV do artigo 128; todos da LC 95/13:

Art. 18-A
Art. 18-A. Observado o disposto no artigo 126, III, “h”, desta lei, o BERTPREV 

promoverá convite aos segurados, aposentáveis em determinado período 
vincendo, à participação em cursos, eventos, palestras, programações e 
congêneres visando a preparação para a aposentadoria, e, para os interessados 
e inscritos, fica assegurado o abono da ausência ao serviço durante o período 
de participação  pela sua chefia imediata, mediante declaração de presença 

expedida pelo BERTPREV.
Parágrafo único. O BERTPREV encaminhará à Secretaria ou chefia imediata 

a relação de segurados abrangidos, com a indicação de dias e horários da 
realização dos eventos, com antecedência mínima de 30 dias, para fins de 
organização do expediente administrativo. 

Art. 93. (...)
(...)
VIII – Ouvidoria e Serviço de Acesso à Informação. 
(...)
§ 10. O Presidente do BERTPREV nomeará para a Ouvidoria e Serviço de 

Acesso à Informação um servidor efetivo da Autarquia, que à Presidência se 
reportará, para o cumprimento das competências constitucionais a ele atribuídas, 
sem prejuízo de demais competências estabelecidas em legislação pertinente 
e em ato normativo regulamentar, expedido pelo Conselho Administrativo. 

§ 11. O servidor nomeado para Ouvidoria e Serviço de Acesso à Informação 
deverá se apresentar mensalmente nas reuniões ordinárias do Conselho 
Administrativo para apresentação de relatório mensal, bem como em eventual 
reunião extraordinária para a qual seja convocado, tendo os mesmos direitos 
contidos nos §§ 2º a 4º deste artigo. 

Art. 94. (...)
(...)
§12. O membro de qualquer colegiado da Autarquia que, no transcurso do 

mandato, tenha alterada sua condição funcional ou previdenciária, não perde 
o mandato, cumprindo-o até o final. 

Art. 103. (...)
(...)
XXII – Aprovar e revisar anualmente o Código de Ética do BERTPREV; 
XXIII – Aprovar o plano de ação anual do BERTPREV; 
XXIV - Aprovar e definir as políticas relativas à gestão atuarial, patrimonial, 

financeira, orçamentária, jurídica e à execução do plano de benefícios do RPPS; 
XXV - Acompanhar as metas financeiras e atuariais e os indicadores de 

gestão definidos nos planos de ação; 
XXVI - Ter acesso aos resultados das auditorias dos órgãos de controle e 

supervisão e acompanhar as providências adotadas; 
XXVII – Atuar como última instância de alçada das decisões relativas à 

gestão do RPPS; 
XXVIII – Monitorar e avaliar periodicamente a qualidade dos resultados de 

atuação da Ouvidoria e do Serviço de Acesso à Informação; 
Parágrafo único. A política de investimentos do BERTPREV deverá observar 

o disposto no art. 119 desta lei. 

Art. 118-A.
Art. 118-A. Estende-se aos membros do Comitê de Investimentos os direitos 

contidos no artigo 104 desta lei.

Art. 118-B.
Art. 118-B. O suplente que comparecer às reuniões do Comitê de 

Investimentos, em caráter não substitutivo aos titulares, terá o período da 
reunião abonado. 

Art. 119. (...)
(...)
VIII – Emitir parecer sobre os relatórios mensais elaborados pela 

Coordenação Administrativo-Financeira, de acompanhamento da rentabilidade 
e dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação 
dos recursos do RPPS e da aderência das alocações e processos decisórios de 
investimento à Política de Investimentos, com aprovação do Conselho Fiscal. 

IX – Elaborar plano de ação mensal com o cronograma das atividades a 
serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos; 

X – Elaborar relatórios mensais de diligências de verificação dos lastros 
relativos aos títulos ou a papéis incluídos em operações estruturadas adquiridas 
por meio de veículos de investimento, e de acompanhamento sistemático da 
situação patrimonial, fiscal, comercial e jurídica das instituições investidas e do 
desempenho dos papéis por elas emitidos. Proposta.
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XI – A política de investimentos do BERTPREV deve conter como elementos 
mínimos:

a) análise da conjuntura econômica, cenários e perspectivas do mercado 
financeiro; objetivos e diretrizes que orientam a gestão do fundo para o ano 
seguinte; cenários que pautam as projeções financeiras, tendo em vista os 
limites de enquadramento para aplicação por segmento e modalidade, definidos 
na Resolução CMN nº 3.922/2010 ou outro que vier a substituí-la; 

b) definição das estratégias de alocação; resultados esperados das 
projeções financeiras; limites mínimos e máximos de enquadramento e 
estratégias de investimento para cada segmento de aplicação financeira. 

c) gestão de investimentos, considerando sua estrutura; propostas de 
aprimoramento; menção à estrita observância dos critérios de credenciamento 
para escolha das instituições financeiras e dos produtos financeiros onde os 
recursos do RPPS serão aplicados, estabelecidos pelo conselho administrativo. 

XII – A política de investimentos elaborada anualmente e os relatórios 
mensais de acompanhamento dos resultados deverão ser disponibilizados no 
site do BERTPREV. 

Art.128. (...) 
(...)
IV – (...)
a) elaboração de relatórios mensais, acompanhados de parecer do 

Comitê de Investimentos e aprovação do Conselho Fiscal, de acompanhamento 
da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas 
na aplicação dos recursos do RPPS e da aderência das alocações e processos 
decisórios de investimento à Política de Investimentos. 

b) demais atividades previstas no parágrafo único do artigo 122. 

Art. 3º. Para fins de adequação, ficam renumerados o inciso V do artigo 126, o 
inciso III do artigo 128, o artigo 155-A contido no TÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS; o artigo 155-B contido no TÍTULO VI DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, 
todos da LC 95/13:

Art.126. (...) 
(...)
V – coordenar todos os serviços afetos à sua área, inclusive com poder 

hierárquico junto aos servidores nas correspondentes atividades por ele 
desenvolvidas e outros compatíveis com as atribuições da área. 

Art.128. (...) 
(...)
III – serviço de contabilidade e finanças, compreendidos em: 

TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.155-A
Art. 155-A. Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para 

tratar de interesse particular ou afastamento a qualquer título, sem prejuízo 
de vencimentos, e suas respectivas prorrogações, serão obrigatoriamente 
instruídos, com a documentação pertinente, perante o BERTPREV. 

Art.155-B 
Art. 155-B. O segurado que por força das disposições desta lei tiver sua 

inscrição cancelada, receberá do BERTPREV a competente certidão de tempo 
de contribuição, a ser emitida na forma da legislação federal pertinente. 

Art. 4º. Ficam revogados: o inciso I do artigo 76, com Nova Redação dada 
pela LC119/15; e o artigo 159–A acrescido pela LC 101/14, todos da LC 95/13.

Art. 5º. Para a alternância de mandatos, fica aprovada a extensão de 1 
(um) ano de mandato aos representantes do Conselho Administrativo referidos 
na alínea “a” do inciso II do art. 96, e aos representantes do Conselho Fiscal 
referidos no inciso I, do art. 105 da LC 95/13, na primeira eleição após alteração 
da referida lei.

Art. 6º. Para a alternância de mandatos em próxima eleição, fica aprovada a 
extensão de 1 (um) ano de mandato aos 2(dois) representantes do Comitê de 

Investimentos referidos no art. 116 da LC 95/13 mais votados e a consequente 
substituição dos 3 (três) três titulares menos votados.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário.

Bertioga, ____ de _________ de 2018.

Engº. Caio Arias Matheus
Prefeito do Município

MINUTA DE MENSAGEM EXPLICATIVA 

O presente projeto de lei é, primordialmente, fruto de tomada de decisão 
administrativa deste Poder Executivo de adesão ao Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, instituído 
pela Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017.

  
Significa dizer que, com a certificação, o Regime Próprio de Previdência 

Social de Bertioga, gerido pelo BERTPREV, alçará patamares mais elevados 
de boas práticas na gestão do Plano de Previdência, em seus diversos 
aspectos: controles internos; governança corporativa; transparência; 
educação previdenciária, entre tantos outros que serão verificados, para fins 
de certificação. 

  
Vale informar que o Manual do Pró-Gestão se encontra disponível na 

Internet, no seguinte endereço: http://www.previdencia.gov.br/wp-content/
uploads/2018/05/MANUAL-DO-PR%C3%93-GEST%C3%83O-RPPS-
VERS%C3%83O-FINAL-2018-03-21-COM-ANEXO-5-ALTERADO-ATUAL-1.
pdf ( acesso em 14/05/18).

 
Diante disso, são necessárias algumas alterações e inserções na LC 95/13, 

que ora se propõem.

Um outro aspecto, de extrema importância, é a consequência da certificação 
no citado Programa, na medida em que o RPPS cumprirá um dos requisitos 
para o reconhecimento como investidor qualificado, conforme previsto no 
artigo 6º-A da Portaria MPAS 519/11 (http://www.previdencia.gov.br/wp-content/
uploads/2018/01/PORTARIA-MPS-n%C2%BA-519-de-24ago2011-atualizada-
at%C3%A9-02jan2018.pdf, acesso nesta data).

A consequência de alta relevância é que, com tal qualidade, o RPPS não 
corre o risco de ficar alijado do acesso a determinados produtos do mercado 
financeiro, o que é de grande importância, considerando o fato de que o RPPS 
local é atualmente deficitário, e deve perseguir sempre os melhores rendimentos 
de suas aplicações financeiras, o que até o momento vem ocorrendo, graças à 
boa performance das aplicações, fruto do empenho do Comitê de Investimentos 
do Instituto. As assertivas estão fundadas nos artigos 9º da Instrução CVM 
539/13 c/c § 2º do artigo 6-A da Portaria MPAS 519/11.

Por conseguinte, alguns poucos dispositivos são ajustes necessários ao 
texto em vigor da LC 95/13.

Por fim, importante destacar que Bertioga está sob prazo para a 
concretização da certificação, a contar de 02/05/18, de 1 ano, à vista do disposto 
no artigo 6-A, §§ 1º e 2º da citada portaria ministerial. Assim, interessante célere 
votação, na medida em que haverá, ato seguinte, a contratação da entidade 
certificadora, e eventualmente pode haver rejeição de algum ponto, o que 
demandará correções, ou seja, há de se firmar uma agenda célere e positiva, 
no intuito de se evitar qualquer contratempo.

Por todo o exposto, remetemos o presente projeto de lei para apreciação 
desta nobre Casa Legislativa, esperando sua total aprovação. 

  Data. Ass. Exmo. Sr. Prefeito
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SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado 
de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à COFP – Coordenadoria de 
Folha de Pagamento para desistência da posse.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
CONVOCAÇÃO Nº 05/2018

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Saúde Ocupacional, situada no Paço Municipal, a Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do 
cronograma para realização dos exames médicos admissionais, conforme 
data e horário a seguir:

DIA: 30/10/2018 e 31/10/2018
HORÁRIO: 09:00 as 11:30 e das 14:00 as 16:00

O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja impossibilitado 
de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento do Recursos 
Humanos para desistência da contratação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016 

CONVOCAÇÃO Nº 04/2018

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Saúde Ocupacional, situada no Paço Municipal, a Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do 

O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.
              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento 
do Recursos Humanos para desistência da vaga.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2014 

CONVOCAÇÃO Nº 03/2018

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Saúde Ocupacional, situada no Paço Municipal, a Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do 
cronograma para realização dos exames médicos admissionais, conforme 
data e horário a seguir:

DIA: 30/10/2018 e 31/10/2018
HORÁRIO: 09:00 as 11:30 e das 14:00 as 16:00

cronograma para realização dos exames médicos admissionais, conforme 
data e horário a seguir:

DIA: 30/10/2018 e 31/10/2018
HORÁRIO: 09:00 as 11:30 e das 14:00 as 16:00
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Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os servidores abaixo relacionados a comparecerem no 
Atendimento ao Servidor do Recursos Humanos, no prazo de 10 dias, no 

Atenção ex-servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS o ex-servidor abaixo relacionado a comparecer  à Sala 
de Atendimento do Recursos Humanos, no prazo de 3 dias úteis a contar 
desta publicação, no horário das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h 
para ciência de processo:

Matrícula                                Nome                               Proc Adm.
223               RAUL ALVES CORDEIRO                4622/2018

Bertioga, 25 de outubro de 2018.
Fábio B. Gomes Leite

Diretor de Departamento de Recursos Humanos

O candidato que não comparecer no prazo acima designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem de classificação, 
quando houver.
              Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer ao Atendimento 
de Recursos Humanos para desistência da posse.
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 

CONVOCAÇÃO Nº 06/2018

A Prefeitura do Município de Bertioga, CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem munidos de cópias dos documentos de R.G., 
C.P.F e PIS, na Saúde Ocupacional, situada no Paço Municipal, a Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para retirada do 
cronograma para realização dos exames médicos admissionais, conforme 
data e horário a seguir:

DIA: 30/10/2018 e 31/10/2018
HORÁRIO: 09:00 as 11:30 e das 14:00 as 16:00

horário das 09:00 as 11:30 e das 13:00 as 16:00h, para retirada de carteiras 
do plano de saúde, dos titulares ou dependentes.
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Bertioga, 25 de Outubro de 2018.

Fábio B. Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

A Prefeitura do Município de Bertioga vem através do presente tornar 
pública a homologação dos estágios probatórios dos servidores abaixo 
relacionados, conforme decisão do Exmo. Secretário de Administração 
e Finanças, nos respectivos processos administrativos.

BERTIOGA, 25 de outubro de 2018.

FABIO B. GOMES LEITE
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os servidores abaixo relacionados a regularizarem sua situação cadastral junto aos órgãos responsáveis -  RFB      ( RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL),  INSS ( INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL) e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme orientação da planilha em anexo, 
no prazo de 10 dias,  e  APÓS entregar cópia dos dados retificados na sala de atendimento a do Recursos Humanos, no  horário das 9:00 às 11:30 e 
das 13:00 às 16:00 horas.
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ATOS DA COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

LAUDA 83 – COFT

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 19/10/2018 a 25/10/2018
 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO: DEFERIDO
2817/18 – LIDIA KORNETOFF AGUIAR
7196/18 – ESCRITORIO DE CONT. VIEIRA ALMEIDA
7775/18 – ZEIZIANE SILVA RIBEIRO
8338/18 – KATMANDU TRAIDING COMERCIO LTDA
8339/18 – ANA MARIA SANTANA
8378/18 – KEITH CANDIDA ANDRADE
8395/18 – AMANDA STEFANI DE JESUS
8409/18 – ROGERIO BATISTA PEREIRA
8437/18 – JULIANA SCHRAMM AURUNGO
8439/18 – DIEGO TADEU COUTO MARTINS
8443/18 – RODRIGO DOS SANTOS JUSTINO
8459/18 – ASSOC. PAIS E MESTRES PRF. ARMANDO BELEGARDE
8460/18 – KARLA ALEXANDRA RAYMUNDO OLIVEIRA
8498/18 – KATIA SILENEN GUIMARAES
8517/18 – MARIANA DE ARAUJO COVELLO
8532/18 – PAULA MARQUES KIM PADIM
8568/18 – A. DE O. MACOR SEGURANÇA
8573/18 – GEVERTON NASCIMENTO DOS SANTOS
8574/18 – UDREYSAR TAMIRES SANTOS
8579/18 – RODRIGO FERREIRA VIEGAS
8586/18 – CLEBER MORAES DE LIMA
8693/18 – ALEXANDRE DO NASCIMENTO PEREIRA
8747/18 – GERALDO VARJABEDIAN
8740/18 – PATRICIA SILVA DE OLIVEIRA
8460/18 – KARLA ALEXANDRA RAYMUNDO OLIVEIRA

ALVARA DE FUNCIONAMENTO INDEFERIDO
6524/18 – VALDIR VALGAS DA SILVA – NÃO HÁ DISPONIBILIDADE DE 

Fabio B. Gomes Leite
Diretor de Departamento de Recursos Humanos

ESPAÇO NO LOCA PRETENDIDO
8383/18 – PATRICIA CICERA DA SILVA – LOCAL NÃO PERMITE ATIVIDADE
7925/18 – VINICIUS CARDOSO CAMARGO CRUZ – NÃO HÁ 
DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO NO LOCAL PRETENDIDO
7789/18 – CAIO SILVA SOARES – NÃO HÁ DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO 
NO LOCAL PRETENDIDO

BAIXA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL: DEFERIDA
6521/06 – CONDOMINIO EDIFICIO BRISA – BAIXA DA IM 29760, DATA 
DE 31/12/2006
8118/18 – ISAIAS DA SILVA
5027/05 – AZEVEDO E BONATTO REST – BAIXA DA IM 44690, DATA DE 
15/03/17
10039/09 – TATICON MANUT. E REPAR. MAQUINAS – BAIXA DA IM 63500, 
DATA DE 04/07/2018
9374/05 – TEREZINHA A. ESGOLMIN – BAIXA DA IM 46510, BAIXA DE 
20/10/18
8396/18 – CAROLINA REIS DE ARAUJO
52763/89 – BENEDITO JOSE DE SOUZA – BAIXA DO ISS DEFERIDO, 
PETIÇAO 5014

ALTERAÇÃO, INCLUSÃO E/OU CORREÇÃO DE CADASTRO 
MOBILIARIO: DEFERIDO:
4162/13 – PORTAL KIT MADEIRAS E MAT P/ CONSTRUÇÃO
5350/04 – JR CONTABILIDADE
8564/17 – SP LORENA COMERCIO DE CALÇADOS
857/06 – RICARDO FREITAS ORGANIZAÇÕES

PEDIDO DE CERTIDAO NEGATIVA: DEFERIDO
8086/17 – FERREIRA DE SOUZA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO

REVOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE ITBI - DIANTE A NÃO 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS VIA AR, INDEFIRO 
A PRORROGAÇÃO DA ISENÇÃO DE ITBI AOS PROCESSOS ABAIXO.
4621/14 – PAULO FUMIO TOKUZUMI – 
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

EXTRATO ADITIVO
PROCESSO Nº 3460/2016 - III ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 
44/2016 – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA 
- CONTRATADA: EQUIPODONTO REPRESENTAÇÃO COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA ODONTOLÓGICA LTDA – ME, COM CNPJ 
nº 58.512.203/0001-47 – OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 05 (CINCO) CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES, POR DEMANDA, PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – DATA ASS.: 04/10/18 – PRAZO: 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DE 06/10/18 – VALOR TOTAL: R$ 30.624,84 
(TRINTA MIL, SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS)

Bertioga, 26 de outubro de 2018.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitações e Compras

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 5140/2018 - CONTRATO Nº 55/2018 – CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BERTIOGA - CONTRATADA: WILLYAN 
SILVEIRA PAZIN 42570424862 CNPJ:  30 .385 .704 /0001-90 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO DO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
DATA: 23/10/2018 – PRAZO: 06 (SEIS) MESES – VALOR TOTAL: R$ 
23.040,00 (VINTE E TRÊS MIL E QUARENTA REAIS).

Bertioga, 26 de outubro de 2018.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitações e Compras

ATOS DA DIRETORIA DE FINANÇAS 
EXPEDIENTES DESPACHADOS DE 20 /09 / 2018 À 25 / 10 / 2018

SIM, COMO REQUER. 
7840/18 – EDE CARLOS MELCHIADES DA SILVA. 7773/16 – LUCIA 
DONIZETE DA SILVA DE OLIVEIRA. 7342/18 – AMAURY SCHOTT 
BARAO PAIM. 11954/10, Petição n° 4677/18 – ILHA VERDE RIVIERA 
EMP. IMOB. SPE LTDA. 730/07, Petição n° 4733/18 – JAIR ANTONIO DA 
SILVA. 8103/18 – RICARDO DE MATTOS SOUZA. 8006/18 – VALERIA 
SIMONE GONCALVES MOTA. 7436/18 – KELLY CRISTINA DALBON 
FERNANDES. 0404/06, Petição n° 935/18 – FABIO MARCOS BERNARDES 
TROMBETTI. 8448/18 – JULIANA MARIA LIBORIO LOURENÇO. 8496/18 
– MARIA ESTELA TEIXEIRA MACHADO. 8341/18 – RITA DE CACIA DE 
FARIAS QUEIROZ. 8366/18 – ROSIMEIRE DE SOUZA. 8410/18 – EDITH 
DURAES OLIVEIRA. 8411/18 – MARISELMA ANDRADE SANTOS AMPARO. 
8421/18 – JONILCIA UMBELINA DE JESUS. 8464/18 – NEUZA MARIA DA 
CONCEIÇÃO PINHEIRO. 8468/18 – SONIA MARIA MILANI MARTINS. 

ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 04/10/2018 A 23/10/2018

PROCESSO: 3473 / 1999
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS ANTUNES SALLES CABIANCA
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE DÉBITOS – TAXAS / ISSQN 
(98.006.067.000)
DESPACHO: DEFIRO A SOLICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 
156-I DA LEI FEDERAL Nº 5.172/66 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL). 
REMETA-SE À DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA.

PROCESSO: 1381 / 2018 (CAB. 1088/2018)
REQUERENTE: FRANCISCA MARTA DE JESUS RESTAURANTE – ME
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
DESPACHO: REVOGO O DEFERIMENTO, DATADO DE 09/05/2018, 
QUANTO À EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO AO 
REFERIDO ESTABELECIMENTO COMERCIAL, NOS TERMOS DA LEI.

PROCESSO: 5252 / 2002 (CAB. 5718 / 2002)
REQUERENTE: ALDO DO CARMO FAZIOLI
ASSUNTO: CANCELAMENTO DE DÉBITOS – TAXAS (97.129.005.000)
DESPACHO: DEFIRO PARCIALMENTE A SOLICITAÇÃO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 156-I DA LEI FEDERAL Nº 5.172/66 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL). REMETA-SE À DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA.

ROBERTO CASSIANO GUEDES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2206/14 – MARIO PISANI NETO – 
17/2013 – ARTEMIZIA PATRIOTA DE ARAUJO
6484/14 – SGY CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS
1301/15 – ANTONIO CARLOS LAUÇÃO
7898/15 – ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRITO
4992/14 – WHITE HOUSE PARTICIPAÇÕES – 

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE NFS E GUIAS:
10944/13 – JOSEFA PEREIRA DE SOUZA – NF 52 DEFERIDO

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DEBITOS
8036/18 – NATANIEL APARECILIO COSTA – DEFERIDO COMPENSAÇÃO

NICHOLAJ  PSCHETZ
DIRETOR DE FINANÇAS

8575/18 – SUELI REGINA MACHADO. 8685/18 – ELISABETH KLASINA 
HAJENIUS ACHE DE FREITAS.

****************************************************************************

CERTIFIQUE-SE.
8025/18 – CELIA MARIA DE LORENZI. 8015/18 – IVANILDE DE 
ABREU GARCIA. 7830/18 – MARIA DE LOURDES DA SILVA. 7662/18 – 
AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA. 7047/18 – RITA DE CASSIA F. DE 
ALMEIDA. 1248/08, Petição n° 4701/18 – EDISON FERNANDO DA SILVA. 
6864/18 – MARIA GILDETE FERREIRA DE CAMPOS. 8070/18 – REINALDO 
CANDIDO DO AMARAL. 8373/18 – MATHEUS ISLA DA SILVA PEREIRA. 
2745/15 – WILLIANS CHEQUER BURIHAN. 8457/18 – GERONICE DO 
BONFIM CANTUARIO. 8450/18 – MARIA JOSÉ AMORIM DAS CHAGAS. 
8458/18 – EVERALDO BOMFIM BISPO. 8433/18 – MARIA DAS GRAÇAS 
QUIRINO DA SILVA. 8544/18 – GILSON PEREIRA FONTES. 8500/18 
- MILTON DOS SANTOS. 8615/18 – CELSO VIGO. 8645/18 – ROSELI 
APARECIDA PEDROZO DE ABREU. 8655/18 – ANA MARIA MARTINS 
FERNANDES. 8397/18 – FRANCISCO JOSE MOREIRA. 8788/18 – 
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE BERTIOGA. 8663/18 
– MARLI FRANCISCA DA SILVA. 8754/18 – MAURICIO DOS SANTOS 
SOUZA. 8647/18 – MARLI BEZERRA DE OLIVEIRA. 8761/18 – CLADES 
INES KNORST. 8610/18 – HELENA DA SILVA. 
****************************************************************************
INDEFERIDO
6550/18 – WAGNER RIBEIRO ROSSETO, conforme vistoria da fiscalização.
******************************************************************************

NICHOLAJ PSCHETZ
DIRETOR DE FINANÇAS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N.° 12/2018

PROCESSO Nº 3690/18

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 2.665 
de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda documentação relativa  
a Carta Convite n.º 12/2018.

RESOLVO:
Com fundamento no inciso II, do art. 23, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade Convite, 
sob n.º 12/2018, tipo “MENOR PREÇO” destinado à Contratação de 
empresa para fornecimento de serviços técnicos especializados em gestão 
e planejamento urbano municipal, com vistas a elaborar a revisão do Plano 
Diretor do Município de Bertioga e ADJUDICO o objeto licitado em favor 
da empresa AÇÃO SUSTENTÁVEL CONSULTORIA EIRELI ME (CNPJ: 
29.477.696/0001-23), com o valor total de R$ 73.300,86 (Setenta e três mil 
trezentos reais e oitenta e seis centavos).

A COOC autorizo o empenho para fazer frente a contratação e a 
elaboração do Termo de Contrato entre a Prefeitura e a empresa vencedora.

Bertioga, 25 de outubro de 2018
LUIZ ALCINO P. CARVALHO

Secretário de Planejamento Urbano

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2018

PROCESSO nº 4306/2018

A Diretoria de Licitação e Compras comunica a quem possa interessar que 
fica suspenso “sine die” o referido pregão, que tem por objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de refeições para o Grupamento de Incêndio 
(Base Bombeiros), conforme solicitação da Secretaria de Segurança e 
Cidadania.
                          

Bertioga, 26 de outubro de 2018.
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2018 - RETIFICADO

Processo n° 5613/2018
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Cestas Básicas para 
atender aos diversos programas de atendimento de interesse social da 
Secretaria de Desenvolvimento e da Secretaria de Saúde, conforme solicitada 
pela Secretaria de Administração e Finanças, pelo período de 12 meses.
Data da entrega dos envelopes: 12 de novembro de 2018 até as 09h30hrs
Data de abertura: 12 de novembro de 2018 as 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras 
no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – 
Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
com critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital 
estará disponível, no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 26 de outubro de 2018
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compra

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2018 – RE-REPUBLICADO

Processo n° 3972/2018
Objeto: Registro de Preços para eventual locação de transporte para as diversas 
atividades da Secretaria do Meio Ambiente, conforme requisição da Secretaria 
de Meio Ambiente.
Data da entrega dos envelopes: 13 de novembro de 2018 até as 09h30hrs.
Data de abertura: 13 de novembro de 2018 as 10h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço por ítem.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e Compras 
– das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, 
no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 26 de outubro de 2018
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018 - RETIFICADO

Processo n°4173/2018
Objeto: Aquisição de medicamentos do Protocolo de Síndrome Coronariana 
Aguda e afins para utilização no Hospital Municipal, conforme solicitado pela 
Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: 12 de novembro de 2018 até as 13h30hrs.
Data de abertura: 12 de novembro de 2018 as 14h00hrs.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço por item.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e Compras 
– das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, 
no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 26 de outubro de 2018
Cristina Raffa Volpi

Diretoria de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2018 

Processo n° 8098/2018
Objeto: Contratação de Empresa Jornalística de grande circulação diária para 
publicação de Avisos de Licitações da Prefeitura Municipal de Bertioga, em 
cumprimento ao inciso III do artigo 21 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
conforme o descrito no Anexo I – Termo de Referência.
Data da entrega dos envelopes: 09 de novembro de 2018 até as 09h30hrs
Data de abertura: 09 de novembro de 2018 as 10h00hrs
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação e Compras no 
Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço por item – cm/coluna.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação e Compras 
– das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, 
no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 26 de outubro de 2018.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretoria de Licitação e Compras
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO URBANO

ATOS DO DIRETOR DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 

19/10/2018 À 25/10/2018

6641/10 ANTONIO LUIZ DOS SANTOS, 10428/17 ULISSES THIBES MELLO, 
2991/18 CAB. 2591/00 MARIO AUGUSTO MOURA FILHO, Expeça-se a Carta de 

RENATO LOSADA MARTINS
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES - DOP

Reg. 176

Secretaria de Planejamento Urbano - SP

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Áreas e Plantões  
Para o período de 01 de NOVEMBRO de 2018 à 31 de MAIO de 2019

Habitação, a Titulo Precário, quitado os emolumentos e ISS em 30 dias. 
3046/18 CAB. 51396/86 DANIEL ORTEGA GUERRERO, 1636/18 CAB. 7668/99 
JORGE DE OLIVEIRA, 270/18 CAB. 2103/07 JOSE ROBERTO GUIMARAES, 
Expeça-se a Carta de Habitação Complementar a Titulo Precário.
6445/17 CAB. 2504/03 LUIZ CARLOS ALVARES, Expeça-se a Carta de Habitação 
Complementar.
2658/16 CAB. 51619/89ANTONIO CARLOS PAVON, 2886/16 CAB. 53542/91 
ANTENOR TRUFELLI FILHO, 2144/13 CAB. 5442/09 ELIONEIDE COSME 
FERREIRA, 2558/18 CAB. 4682/07 PORT COMPANY PARICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, 9958/17 ARNALDO MAURICIO CAETANO, 7388/17 
GXX PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRILI, 6954/18 CAB. 
1335/17 LIN YOU CAI, 2574/18 CAB. 50502/89 VLADIMIR POLIZIO JUNIOR, 
Expeça-se a Carta de Habitação, quitado os emolumentos e ISS em 30 dias. 
8569/18 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A, Expeça-se a Licença de Instalação 
de elevadores. 
8570/18 CAB. 10018/17 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A, Expeça-se a 
Licença de Funcionamento de elevadores.
2574/18 CAB. 50502/89 VLADIMIR POLIZIO JUNIOR, 270/18 CAB. 2103/07 JOSE 
ROBERTO GUIMARAES, Dê-se Baixa na Licença de Demolição, quitado o ISS 
em 30 dias. 
224/18 CAB. 50460/85 TAKASSI TASHIRO, Dê-se Baixa da Licença de modificação.
 3206/18 CAB. 2898/17 TRMG LT01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE 
LTDA, 4393/04 CAB. 4638/03 ROGERIO LUIZ FREITAS DE OLIVEIRA, 642/05 
CAB. 3532/99 ANTONIO IRAMA DE OLIVEIRA, 540/11 CAB. 3592/10 FERNANDA 
MARME RODRIGUES, 11610/15 CAB. 4689/00ALCIDES JOSE DE LIMA, 1537/11 
CLAUDIO ANTONIO HERNANDES, Sim como requer, conforme solicitado em 
petição. 
 202/17 MARILUCI BRITO MOURA, 8499/18 JORGE VASCONCELLOS, 11542/15 
CAB. 1707/06, 6674/01 WILSON NAKAMURA, 1431/15 GUILHERME FERNANDES 
DE ABREU, 19424/97 CAB. 1865/93 JOÃO ANTONIO FILIPPINI GARCIA, 8024/18 
CAB. 4313/94 BENEDITO SOARES DE OLIVEIRA, Sim como requer, conforme 
solicitado em petição, prorrogue-se por 30 dias o prazo para cumprir intimação.
 3191/02 CAB. 1637/02 FERNANDO SENA RODRIGUES, 8882/17 CAB. 5229/94 
ROBERTO BATISTA CACERES, Compareça em 30 dias o R.T ou o interessado 
para tratar de assunto de seu interesse. 
9992/17 PAULO DAL CORTIVO SIQUEIRA, Indeferido o solicitado na inicial.
8051/17 ENCAMINHA AUTO DE INFRAÇÃO, 2706/18 CAB. 3784/99 BELADINA 
RIBEIRO DOS SANTOS, Arquive-se, assunto solucionado.
10373/10 WAGNER MIRANDA GOMES E OUTRA, 3071/18 ABRAAO JOSE DE 
SOUZA, 1351/18 SERGIO LEANDRO DE LIMA, 2065/18 DOUGLAS LAW, 1380/18 
MARIA JOSE SANTIAGO DE MELLO, , Arquive-se por desinteresse. 
1212/03 CAB. 1210/03 LABAT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E 
OUTRA, Arquive-se por desinteresse, licença caduca. 

7587/18 ESPOLIO DE CASSIO LANARI DO VAL, 2076/03 MARCELO FAUSTINO 
NETO, 52980/87 MARIA APARECIDA CARVALHO DA SILVA, 2666/13 ASSOCIAÇÃO 
DOS CONDOMINOS DO LOTEAMENTO MORADA DA PRAIA, 5730/15 
VALDECIR LEITE, 4195/11 JOSE AMARIZIO BISPO DOS SANTOS, 1784/15 
RDF CONSTRUÇÕES E REFORMAS DE PROJETOS, 7922/96 FRANCINALDA 
PEIXOTO DE ALENCAR, 9262/99 YOUNG JE YON, 51164/84 CARLOS JOSE 
NUNES VIVEIROS, 3612/16 FLAVIO RONALDO ALVES GUEDES, 6049/15 
RICARDO TEODORO MIRANDA, Informação de correspondências referente a taxas 
e/ou intimações, devolvidas pelo correio, compareça para providências.

RENATO LOSADA MARTINS
Diretor de Obras Particulares

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS

DIAE 26782 MARIA LOURDE BISPO DE LIMA, Local da Ocorrência: Rua Aprovada 
604, 4º Setor – Chácaras Vista Linda.
DIAE 27028 ISABEL CRISTINA ALVES MACEDO, Local da Ocorrência: Rua 08, 
nº737 – Vila Agaó II.

RENATO LOSADA MARTINS
Diretor de Obras Particulares



36BERTIOGA, 27 DE OUTUBRO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 858

LEIS

LEI N. 1.323, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 

art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, e dá outras providências.
Autoria: Prefeito Caio Matheus

ENG.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e 
Redação Final na 18ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 25 de outubro 
de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei disciplina as contratações por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988.

Art. 2º As contratações a que se refere o artigo 1º somente poderão 
ocorrer nos seguintes casos:

I - calamidade pública;

II - inundações, enchentes, incêndios, epidemias e surtos;

III - campanhas de saúde pública;

IV - de emergência, quando caracterizada a urgência e inadiabilidade de 
atendimento da situação que possa comprometer a realização de eventos, 
ou ocasionar prejuízo à saúde, ou à segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;

V - necessidade inadiável de pessoal para o regular funcionamento das 
unidades de prestação de serviços essenciais, notadamente unidades 
educacionais e de saúde, quando decorrente de fatos imprevisíveis ou, ainda 
que previsíveis, cujo momento de ocorrência não possa ser previamente 

LEI N. 1.322, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Denomina de Braz Cubas a atual Rua Aprovada 108, situada no Bairro do 
Centro de Bertioga e dá outras providências.
Autoria: Vereador Arnaldo de Oliveira Junior

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 27ª Sessão Ordinária, realizada em 09 de outubro do 
corrente ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “BRAZ CUBAS” a atual Rua Aprovada 108, 
localizada no antigo Bairro Jardim Paulista, atual Bairro Centro de Bertioga.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 23 de outubro de 2018. (PA n. 8638/2018)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

conhecido pela Administração, e desde que essa necessidade não possa 
ser suprida pelo esforço extraordinário dos demais servidores lotados na 
mesma unidade e encarregados da mesma função ou por remanejamento 
de pessoal, observados os limites previstos no art. 3º desta Lei; 

VI - necessidade de docente substituto para suprir a falta de professor 
efetivo em razão de licenças médicas e outros afastamentos que a lei 
considere como de efetivo exercício, desde que essa necessidade não possa 
ser suprida pelo esforço extraordinário dos demais servidores lotados na 
mesma unidade e encarregados da mesma função ou por remanejamento 
de pessoal, observados os limites previstos no art. 3º desta Lei. 

Parágrafo único. Nas hipóteses referidas no inciso V do caput deste 
artigo, tratando-se de necessidade que apresente caráter permanente, a 
contratação somente será celebrada se estiver em trâmite processo para a 
realização de concurso público ou para a criação de cargos. 

Art. 3º As contratações serão feitas pelo tempo estritamente necessário 
para atender às hipóteses elencadas no artigo anterior, observado o prazo 
máximo de 12 (doze) meses.

§ 1º É vedada a prorrogação de contrato, salvo se:

a) houver obstáculo judicial para a realização de concurso;

b) o prazo da contratação for inferior ao estipulado neste artigo, podendo 
a prorrogação ser efetuada até aquele limite.

c) homologado o concurso público destinado ao provimento de cargos 
cujas funções estejam sendo exercidas por contratados nos termos desta 
Lei, e publicada, no Boletim Oficial do Município, a autorização para 
nomeação dos candidatos habilitados no referido certame, poderão, em 
caráter excepcional, ser prorrogados os contratos em vigor, ao seu término, 
por uma única vez, pelo prazo máximo de 06 (seis) meses, quando houver 
necessidade inadiável para o regular funcionamento da unidade onde os 
contratados se encontrem prestando serviços, desde que tal medida não 
acarrete o preterimento de candidatos aprovados no respectivo concurso 
ou qualquer outro prejuízo. 

§ 2º É vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para serviços 
diferentes, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar do término do contrato. 

§ 3º A ocorrência de gravidez ou doença do contratado posterior ao início 
do exercício das funções não servirá de fundamento para impedir nova 
contratação ou renovação de contrato, autorizada por lei especial ou pelas 
hipóteses excepcionais desta lei, bem como não servirá de fundamento para 
a rescisão de contrato em andamento. 

Art. 4º As contratações serão precedidas de processo, iniciado por 
proposta dos Secretários Municipais, e mediante prévia autorização do 
Chefe do Poder Executivo, ouvida a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, para eventuais esclarecimentos.

§ 1º A autorização e a respectiva fundamentação legal deverão ser 
publicadas no Boletim Oficial do Município.

§ 2º Constarão obrigatoriamente das propostas de contratação:

I - a justificativa, nos termos do artigo 2º;

II - o prazo;

III - a função a ser desempenhada;

IV - a remuneração;

V - a dotação orçamentária;
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DECRETOS

NOTA DE ESCLARECIMENTO

Considerando que o Decreto n. 3.050, de 17 de outubro de 2018, por um 
equívoco de diagramação, foi divulgado apenas nos Atos Internos do BOM 
857, convalidamos sua publicação nesta edição digital, conforme segue:

DECRETO N. 3.050, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.827, de 15 de setembro de 2017, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal de Habitação.

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n. 52/2018-GP, da 
Câmara Municipal de Bertioga, juntado aos autos do processo administrativo 
n. 2867/17;

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.827, de 15 de setembro de 2017, que 
nomeou os membros do Conselho Municipal de Habitação, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

 (...)

II – Representantes do Poder Legislativo:

VI - demonstração de existência de recursos;

VII - habilitação exigida para a função.

Art. 5º As contratações deverão observar as seguintes condições:

I - para funções que correspondam a cargos, com idêntica denominação 
e referência;

II - exigência do mesmo nível de escolaridade e demais requisitos de 
provimento;

III - fixação de remuneração no grau “A” da respectiva referência de 
vencimento, na classe inicial, quando se tratar de carreira;

IV - prestação de horas semanais de trabalho correspondentes à prevista 
para as funções a serem desempenhadas.

Parágrafo único. É expressamente vedada a contratação quando existirem 
cargos vagos e candidatos aprovados em concurso.

Art. 6º Só poderão ser contratados, nos termos desta Lei, os interessados 
que comprovarem os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;

II - ter completado 18 (dezoito) anos de idade;

III - estar no gozo dos direitos políticos;

IV - estar quite com as obrigações militares;

V - ter boa conduta;

VI - gozar de boa saúde física e mental; 

VII - possuir habilitação profissional para o exercício das funções, quando 
for o caso;

VIII - atender às condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para 
determinadas funções.

Parágrafo único. O contratado assumirá o desempenho de suas funções 
no prazo convencionado no contrato, apresentando, na oportunidade, a 
comprovação de suas condições físicas e mentais aptas ao cumprimento 
das funções, consubstanciadas em laudo de sanidade e capacidade emitido 
por médico. 

Art. 7º Nas contratações temporárias deverá ser reservado o percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10% (dez por cento) das vagas 
para a contratação dentre pessoas com deficiência.

§ 1º Para fins de aplicação da reserva prevista no caput deste artigo, 
utilizar-se-á o conceito de pessoa com deficiência estabelecido no art. 1º, 
do Decreto Federal n. 6.949, de 25 de agosto de 2009.

§ 2º As pessoas com deficiência deverão comprovar os requisitos previstos 
no art. 6º desta Lei e também apresentar laudo médico que cite o tipo de 
deficiência.

§ 3º Os procedimentos para as contratações de que trata o caput deste 
artigo, bem como a avaliação da capacidade funcional serão definidos pela 
Secretaria Municipal interessada.

Art. 8º Os deveres, proibições e direitos, inclusive no tocante à acumulação 
de cargos e funções públicas, serão aqueles decorrentes da legislação 
municipal e da Constituição da República Federativa do Brasil, naquilo que 

lhe couber. 

Art. 9º Ocorrerá a rescisão contratual:

I - a pedido do contratado;

II - pela conveniência da Administração, a juízo da autoridade que 
procedeu à contratação;

III - quando o contratado incorrer em falta disciplinar.

Art. 10. É vedado atribuir ao contratado encargos ou serviços diversos 
daqueles constantes do contrato, bem como designações especiais, 
nomeações para cargos em comissão, afastamentos de qualquer espécie, 
exceto os compatíveis com a natureza deste vínculo.

Art. 11. É vedada a contratação para função correspondente a cargo em 
comissão.

Art. 12. As disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, à Autarquia 
Municipal.

Art. 13. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 26 de outubro de 2018. (PA n. 8324/18)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município
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1. (...); 
1.1. Domingos Ricardo de Oliveira Barbosa - suplente. 
2. (...);
2.1. (...)” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 17 de outubro de 2018. (PA n. 2867/17)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 3.053, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Atualiza as nomenclaturas dos cargos de Diretores Municipais em 
consonância à Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 

2018.

DECRETO N. 3.052, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre as datas de vencimento da Taxa de Fiscalização para 
Localização e Funcionamento e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN FIXO, para o exercício de 2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer ao 
princípio da publicidade, nos termos do art. 37, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, em especial no que concerne aos lançamentos 
tributários em consonância à Lei Municipal n. 324/98 - Código Tributário 
do Município;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto ficam definidas as datas de vencimento da cota 

única e demais parcelas da TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO e do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN FIXO, para o exercício de 2019, conforme segue:

PARCELAS DATAS DE VENCIMENTO
Cota Única 11/02/2019
1ª Parcela 11/02/2019
2ª Parcela 11/03/2019
3ª Parcela 10/04/2019
4ª Parcela 10/05/2019
5ª Parcela 10/06/2019
6ª Parcela 10/07/2019
7ª Parcela 12/08/2019
8ª Parcela 10/09/2019
9ª Parcela 10/10/2019
10ª Parcela 11/11/2019
11ª Parcela 10/12/2019

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 23 de outubro de 2018. (PA n. 9421/14)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 
de outubro de 2018, atualizou as nomenclaturas dos cargos de Diretores 
Municipais para que estejam em conformidade com as disposições da Lei 
Orgânica do Município de Bertioga;

CONSIDERANDO que as atribuições dos cargos de Diretores Municipais 
foram aperfeiçoadas pela Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de 
outubro de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam atualizadas as nomenclaturas dos cargos de Diretores 

Municipais, nos termos da Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, conforme segue:
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EXTRATOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 402, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 12 de outubro de 2018, JULIANA BATISTA DE 
CARVALHO CAMARGO, Registro Funcional n. 5800, do cargo em comissão 
de DIRETORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS INTERNOS – DAJ, nomeada 
através da Portaria n. 382/18.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Acadêmico, Científico e Cultural que entre si celebram a Sociedade 
Visconde de São Leopoldo, mantenedora da Universidade Católica de 
Santos - UNISANTOS e a Prefeitura do Município de Bertioga, tendo 
por objeto a parceria de interesse mútuo com programa de incentivo à 
qualificação profissional, que consiste na disponibilização de bolsa de estudo 
específica, nos cursos dos programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, 
oferecidos pela UNISANTOS, exclusivamente para servidores e funcionários 
públicos da PREFEITURA. O presente convênio terá sua vigência de 05 
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura.
Santos, 11 de junho de 2018. (PA n. 4737/2018)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 2º As atribuições dos cargos de Diretores Municipais passam a 
ser aquelas constantes da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de 
outubro de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 12 de outubro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Bertioga, 23 de outubro de 2018. 
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

PORTARIA N. 403, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 12 de outubro de 2018, PAULO SÉRGIO PAES, 
Registro Funcional n. 5673, do cargo em comissão de DIRETOR DE APOIO 
A LICITAÇÕES – DAL, nomeado através da Portaria n. 51/18.

PORTARIA N. 404, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 12 de outubro de 2018, ADRIEL MACKOVIAK, 
Registro Funcional n. 5810, do cargo em comissão de DIRETOR DE 
PROTEÇÃO BÁSICA - DPB, nomeado através da Portaria n. 393/18.

PORTARIA N. 405, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, RENATA COSTA OLIVEIRA, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA DO VICE-
PREFEITO, com vencimentos CCG, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 406, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 15 de outubro de 2018, ALFONSO DARI WEILAND, 
Registro Funcional n. 5843, do cargo em comissão de DIRETOR 
EXECUTIVO - DEX, nomeado através da Portaria n. 16/18.

PORTARIA N. 407, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, DOUGLAS PACHECO 
CARNEVALE, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, com vencimentos 
CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 408, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, PAULO ROBERTO DE CASTRO 
SILVA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE EXECUTIVO 
DE GABINETE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 409, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, CLAUDIO MARCELINO DE 
SOUZA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
PUBLICIDADE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 410, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ELIANA DE LIMA CIRQUEIRA, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE IMPRENSA, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 411, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, CARMELO MÁRIO BARONE, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE CAPTAÇÃO 
E GESTÃO DE CONVÊNIOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 412, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ADRIEL MACKOVIAK, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE LICITAÇÕES 
COMUNS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 413, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 22 de outubro de 2018, VERÔNICA APARECIDA 
SANT’ANA COLLAZO DOS SANTOS, Ajudante Geral, Registro Funcional 
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n. 1730, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE GOVERNO E GESTÃO, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 414, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ELISÂNGELA DA SILVA 
PEDROSO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA 
POLÍTICO GOVERNAMENTAL, com vencimentos CCC-I, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 415, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, SIDNEI LOURENÇO SILVA 
JUNIOR, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
RELAÇÕES LEGISLATIVAS, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 416, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, EUNICE DE MORAES 
BERGAMINI, Técnico Auxiliar, Registro Funcional n. 416, para o cargo de 
CONTROLADOR, com vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 417, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, CLEBSON CAETANO SANTOS, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE GABINETE 
DO PREFEITO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 418, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, HELGA FERES, (qualificada 
em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA DO VICE-PREFEITO, 
com vencimentos CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 419, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, JEFFERSON RICARDO 
DO ESPÍRITO SANTO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
ASSESSOR POLÍTICO GOVERNAMENTAL, com vencimentos CCC-I, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 420, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, LUIS ANTÔNIO AIHARA, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE PLANEJAMENTO 
E ANÁLISE DA INFORMAÇÃO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 421, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 16 de outubro de 2018, JULIANA BATISTA DE 
CARVALHO CAMARGO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO EXECUTIVO, com vencimentos CCD, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 422, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 21 de outubro de 2018, MARCELO GODINHO 
LOURENÇO, Registro Funcional n. 5642, do cargo em comissão de 
DIRETOR DA REGIONAL NORTE – DRN, nomeado através da Portaria 
n. 01/18.

PORTARIA N. 423, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ALFONSO DARI WEILAND, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DA REGIONAL NORTE, com vencimentos CCD, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 424, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, MICHELLE VAZ AMARAL, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1996, para o cargo de CHEFE 
DE TÉCNICA LEGISLATIVA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 425, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, SÉRGIO LUIS DIAS 
SANTANA DE ARAÚJO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
ASSESSOR DE GABINETE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, 
com vencimentos CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 426, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, UBIRAJARA FERREIRA DE 
SOUZA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCG, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 427, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, DIEGO EDUARDO BACHIEGA 
DA SILVA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCG, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 428, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ANTÔNIO SILVA NETO, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE ESPORTES, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 429, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 22 de outubro de 2018, DANILO PASTORIZA 
CRISOSTOMO DOS SANTOS, Professor de Educação Básica II – Educação 
Física, Registro Funcional n. 4473, para a função de confiança de CHEFE DA 
DIVISÃO DE ESPORTES INDIVIDUAIS, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 430, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 22 de outubro de 2018, GERSON DE SOUZA 
RODRIGUES, Monitor de Atividades Esportivas, Registro Funcional n. 
94, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES 
COLETIVOS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018.

PORTARIA N. 431, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ANTÔNIO CARLOS CARVALHO 
NUNES, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
GESTÃO CULTURAL E EVENTOS, com vencimentos CCF, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.
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PORTARIA N. 432, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
Convalida as portarias de nomeações dos Diretores Municipais, 

expedidas anteriormente ao advento da Lei Complementar n. Municipal n. 
145, de 11 de outubro de 2018.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o advento da Lei Complementar Municipal n. 145, de 
11 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO que as nomenclaturas das Diretorias Municipais foram 
atualizadas com o acréscimo do termo “departamento” para que estejam 
em consonância à Lei Orgânica do Município de Bertioga;

RESOLVE:

Art. 1º CONVALIDAR, a partir de 12 de outubro de 2018, as portarias de 
nomeações dos DIRETORES MUNICIPAIS, expedidas anteriormente ao 
advento da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 2018, 
conforme o Anexo Único, parte integrante desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos ao dia 12 de outubro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Bertioga, 24 de outubro de 2018.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

ANEXO ÚNICO

PORTARIA N. 433, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, PAULO SÉRGIO PAES, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de DIRETOR DE EXECUTIVOS 
FISCAIS, com vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, 
de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 434, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, HERMENEGILDO RASCIO 
NETO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE ANÁLISE 
E CONTROLE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 435, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, JÚLIO FERNANDES 
LOURENÇO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, com vencimentos CCF, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 436, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ODAIR APARECIDO RIBEIRO 
CAMPOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
DE INFRAESTRUTURA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 437, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, MARCELO GODINHO 
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LOURENÇO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
DE GARAGEM, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 438, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, CEZAR CAMPOREZI JORGE, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE FISCALIZAÇÃO 
DO COMÉRCIO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 439, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, MAURÍCIO ANTÔNIO MORENO 
DE OLIVEIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
ADMINISTRAÇÃO E PRODUÇÃO, com vencimentos CCF, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 440, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a partir de 19 de outubro de 2018, ISA MARIA LARGACHA 
PEREZ, Registro Funcional n. 2211, do cargo em comissão de DIRETORA 
DE TRABALHO E RENDA – DTR, nomeada através da Portaria n. 386/18.

PORTARIA N. 441, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ISA MARIA LARGACHA PEREZ, 
Nutricionista, Registro Funcional n. 2211, para o cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SUAS, com vencimentos CCD, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 442, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 22 de outubro de 2018, DIUVER CLAY DE OLIVEIRA 
JUNIOR, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1739, para a função 
de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 443, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, LUCI ELLEN CARVALHO 
JACINTO COELHO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
DE VIGILÂNCIA SÓCIO ASSISTENCIAL, com vencimentos CCF, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 444, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, MARIANA SANTOS SOUSA, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 445, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ETIENE MOLON JUNGERS, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE POLÍTICAS 
DE EMPREGO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 446, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, TAINÁ MAIARA OLIVEIRA DE ARAÚJO, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE ACOMPANHAMENTO 
DE RESULTADOS E GESTÃO DE PARCERIAS, com vencimentos CCF, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 447, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, CARLOS WILSON 
BARDINI, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 448, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, DAIANE ALBERGARIA, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE SAÚDE BUCAL, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 449, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, FELIPE EBLING, (qualificado em 
seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 450, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, FERNANDO ALMEIDA 
POYATOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
FAUNA E FLORA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 451, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 25 de outubro de 2018, VANDERLEI POLETTO, 
(qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE APROVAÇÃO E 
LICENCIAMENTO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 452, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, sem qualquer acréscimo pecuniário, a partir de 15 de outubro 
de 2018, FÁBIO BENEDITO GOMES LEITE, Registro Funcional n. 2605, 
para a função de confiança de CHEFE DE DIVISÃO DE DÍVIDA ATIVA, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 453, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 22 de outubro de 2018, SORAIA RODRIGUES 
DA SILVA, Recepcionista, Registro Funcional n. 1791, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE DE CONTRATOS, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 454, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, após concurso público, MARIA DE FÁTIMA A. S. SANTANA, para o 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível 10A, conforme 
o quadro dos servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

PORTARIA N. 455, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, após concurso público, MARIA ANDREIA MARTINS DE CAMPOS, 
para o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível 
10A, conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

PORTARIA N. 456, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, após concurso público, EDINALVA FRAGA DE ANDRADE, para o 
cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível 10A, conforme o quadro 
dos servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei Complementar Municipal n. 
93, de 19 de dezembro de 2012.
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PORTARIA N. 457, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, após concurso público, EDNA GRAÇA BORGES, para o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Nível 
09A, conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

PORTARIA N. 458, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, após concurso público, SILVIA APARECIDA MACARIO ADÃO, para 
o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
Nível 09A, conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

PORTARIA N. 459, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 - 
READAPTA a servidora RENATA PONTES CORRÊA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora de Primeira Infância, Registro Funcional 
n. 4668, para que exerça as atribuições inerentes ao seu cargo, observadas 
as restrições médicas de evitar levantamento de peso e agachamentos 
constantes.

PORTARIA N. 460, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
PRORROGA a retribuição pecuniária concedida à servidora RAQUEL 
STEFANINI RODRIGUES SALCCI, Fiscal, Registro Funcional n. 1788, por 
até 06 (seis) meses, a partir de 23 de outubro de 2018, nos termos do art. 
2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 461, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
PRORROGA a retribuição pecuniária concedida ao servidor MARCELO DA 
CRUZ NEHME, Fiscal, Registro Funcional n. 413, por até 06 (seis) meses, 
a partir de 16 de novembro de 2018, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 
2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 462, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a pedido, a partir de 1º de outubro de 2018, PAULA FERNANDA 
CAVALCANTI, Registro Funcional n. 4018, do cargo de provimento efetivo 
de SECRETÁRIO DE ESCOLA, nomeada através da Portaria n. 145/2010.

PORTARIA N. 463, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir desta data, a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA 
DO PROCESSO SELETIVO N. 02/2018, para a contratação por prazo 
determinado de Salva-Vidas, nos termos do art. 42, caput e inciso IV; art. 43, 
inciso I, alínea “b”; art. 44, inciso II, todos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, composta pelos seguintes servidores:
I – Adriana Santana Cardoso, R. 2688 - Presidente;
II – Evelyn Mariane de Oliveira, R. 2051;
III – Carlos Marcio de Assis, R. 1722;
IV – Sheldon da Silva Sarinho, R. 5156; e
V – Sueli Aparecida Silvestre, R. 514.

PORTARIA N. 464, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, CLÁUDIO SAULO ORTIZ 
CANATO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com vencimentos CCF, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 465, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 25 de outubro de 2018, JULIANA PEREIRA 
NASCIMENTO DOS SANTOS, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo de CHEFE DE HABITAÇÃO, com vencimentos CCF, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 466, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, JUSSARA INOCÊNCIO DOS 
SANTOS, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
PROJETOS E ORÇAMENTOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 467, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, JOÃO ROBERTO MONTEIRO 
DA SILVA BARBOSA, Secretário de Escola, Registro Funcional n. 5180, 
para o cargo de CHEFE DE PLANEJAMENTO, com vencimentos CCF, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 468, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, JACKSON SANTOS 
MENESES, Secretário de Escola, Registro Funcional n. 4026, para a função 
de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE SUPORTE E LOGÍSTICA, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 469, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, CÁSSIO COLOMBRINI 
ABDALA, Secretário de Escola, Registro Funcional n. 4534, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 
19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018.

PORTARIA N. 470, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, DANIELLA JORGETTI, 
Secretária de Escola, Registro Funcional n. 4023, para a função de confiança 
de CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO ESCOLAR, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 471, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, ROSANA PARADA, 
Coordenadora Pedagógica, Registro Funcional n. 2464, para a função de 
confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 472, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, LUIZ CARLOS RIBEIRO DE 
SOUZA JUNIOR, Secretário de Escola, Registro Funcional n. 4024, para a 
função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 473, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, PATRÍCIA LANCELLOTTI 
ALONSO, Professora de Educação Básica I, Registro Funcional n. 4399, para 
a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 474, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, SAMANTHA SANTIAGO 
GUEDES FREI, Professora de Educação Básica I, Registro Funcional n. 
1204, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E CRECHE, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.
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PORTARIA N. 475, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, KÁTIA CRISTINA DA 
ENCARNAÇÃO BERNABE, Professora de Educação Básica II – Educação 
Especial Inclusiva, Registro Funcional n. 4483, para a função de confiança de 
CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E EJA, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 476, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, MARLY NUNES CARDOSO, 
(qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE ENSINO, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018.

PORTARIA N. 477, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, PATRÍCIA GONÇALVES BAISI, 
Oficial de Administração, Registro Funcional n. 991, para o cargo de CHEFE DE 
CONTABILIDADE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 478, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, MARA LUCIA LARA FERNANDES, 
Técnica Assistente, Registro Funcional n. 375, para o cargo de CHEFE DE 
RECEITA DE VALORES IMOBILIÁRIOS, com vencimentos CCF, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 479, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, ROSELI APARECIDA CURRALO, 
Técnica em Contabilidade, Registro Funcional n. 1737, para o cargo de CHEFE 
DE TESOURARIA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 480, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, CLEIDE ALVES DA SILVA, Técnica 
Auxiliar, Registro Funcional n. 358, para o cargo de CHEFE DE RECURSOS 
HUMANOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 481, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, MARCOS ANDRÉ PEREIRA, 
Escriturário, Registro Funcional n. 352, para o cargo de CHEFE DE ENCARGOS 
ADMINISTRATIVOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar 
n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 482, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 22 de outubro de 2018, AILTON ANTONIO DA SILVA, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 2520, para a função de confiança 
de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 483, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 22 de outubro de 2018, RITA DE CÁSSIA SANTOS, Técnica 
em Contabilidade, Registro Funcional n. 2668, para o cargo de CHEFE DE 
GESTÃO E AVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, com vencimentos CCF, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 484, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
DESIGNA, a partir de 29 de outubro de 2018, SAMUEL DIAS DE ARAÚJO 
SILVA, Assistente de Desenvolvimento Infantil, Registro Funcional n. 1768, para 

a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DO DECAT, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 485, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, a partir de 29 de outubro de 2018, ALEXANDRE DA SILVA CRUZ, 
Psicólogo, Registro Funcional n. 1670, para o cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL, com vencimentos CCD, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
alterada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

PORTARIA N. 486, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA, a pedido, a partir de 27 de outubro de 2018, LUIZ ALCINO PEREIRA 
DE CARVALHO, Registro Funcional n. 894, do cargo de SECRETÁRIO DE 
PLANEJAMENTO URBANO, nomeado através da Portaria n. 305/17.

PORTARIA N. 487, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
EXONERA  a partir de 26 de outubro de 2018, JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA 
DAS NEVES, Registro Funcional n. 1471, do cargo de SECRETÁRIO DE 
SAÚDE, nomeado através da Portaria n. 08/17.

PORTARIA N. 488, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018 - 
NOMEIA, interinamente, sem qualquer acréscimo pecuniário, a partir de 27 de 
outubro de 2018, o servidor FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA, Registro 
Funcional n. 383, para o cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018.

CONSELHOS MUNICIPAIS

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO FUNDEB
REALIZADA NO DIA 16/10/2018

Aos vinte e seis dias do mês de Outubro de dois mil e dezoito, as 09:00hs, na Sala 
de Reuniões da Secretaria de Educação do Município de Bertioga, reuniram-se os 
Srs. (as). Conselheiros (as), para deliberarem sobre a pauta previamente indicada 
no ato de convocação, qual foi devidamente publicada junto ao sitio oficial da 
Prefeitura de Bertioga, bem como, os conselheiros presentes foram avisados por 
telefone, ante a urgência da realização da presente reunião, ressalta-se que as 
conselheiras Lizandra Moreira Cruz da Silva (titular) e Vitória Lopes Naves (suplente) 
representantes dos estudantes também foram avisadas, contudo, não puderam 
comparecer. Iniciados os trabalhos por aclamação foi solicitado a mim Brenda 
Lemos Lamas Coelho, que secretaria-se a presente reunião, foi dada a palavra 
ao Sr. Rubens Antônio Mandetta de Souza Secretário de Educação do Município 
de Bertioga, qual agradeceu a presença de todos e de forma sucinta expos a 
importância do FUNDEB, bem como, informou que eu seria a indicada a exercer 
Secretária Executiva, qual deve ser indicada pelo Poder Executivo conforme dispõe 
a lei, em seguida passou-se a pauta. Os conselheiros Cassio Colombrini Abdala, 
Josinete do Nascimento Santos Costa e Erivaldo da Silva Feitosa, se candidataram 
ao cargo de Presidente, sendo que após manifestação de todos, ficou decidido que 
o segundo colocado seria eleito ao cargo de Vice-Presidente, foi aberta a votação, 
qual teve o seguinte resultado, o Conselheiro Cassio Colombrini Abdala obteve 
07 votos, a Conselheira Josinete do Nascimento Santos Costa obteve 02 votos 
e o Conselheiro Erivaldo da Silva Feitosa obteve 01 voto, assim foi eleito para 
Presidente o Conselheiro Cassio, e a Conselheira Josinete para Vice-Presidente. 
O presidente eleito agradeceu a presença de todos, bem como, enalteceu que 
o conselho não se faz presente somente com o Presidente, Vice e Secretária 
Executiva, mas necessita da presença e empenho de todos os conselheiros, após 
ciência da necessidade de elaborar pareceres que devem ser apresentados aos 
órgãos federais, convocou nova reunião extraordinária que será realizada no dia 
06/11/2018, as 09:00hs, neste mesmo local. Nada mais a ser tratado foi encerrada 
a reunião, que ao final está assinada por mim (Brenda Lemos Lamas Coelho), e 
pelo Presidente (Cassio Colombrini Abdala).

Bertioga, 26 de Outubro de 2018.
Secretaria Executiva                  Presidente          
Brenda Lemos Lamas Coelho                        Cassio Colombari Abdala
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CALENDÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS – OUTUBRO 2018

CATA TRECO

1ª SEMANA (01 a 05) 2ª SEMANA (08 a 11) 3ª SEMANA (15 a 19) 4ª SEMANA (22 a 26) 5ª SEMANA (29 a 31)

CATA PODA 
DE ÁRVORE

NIVELAMENTO 
EM RUAS DE TERRA

ROÇADA DE 
ÁREAS VERDES

RASPAGEM GUIAS
 E SARJETAS

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     FONE PARA SOLICITAÇÃO: 0800-774-8000

Novo disque lixo: 0800 237-8464

PROGRAMAÇÃO SUJEITA À ALTERAÇÃO, CASO CHOVA.

PARA 
SOLICITAÇÃO: 
13-3319-8035

PROGRAMAÇÃO

OPERAÇÃO TAPA 
BURACO

VARRIÇÃO 
MANUAL

LIMPEZA 
DA PRAIA

MANUTENÇÃO LIMPEZA DE 
FEIRAS LIVRES

LIMPEZA 
DA ORLA

SERVIÇOS CONTÍNUOS

CAIUBURA / 
SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / 
SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / 
SÍTIO SÃO JOÃO

CENTRO / VICENTE DE 
CARVALHO / MAITINGA  /

SÃO LOURENÇO / CHACARAS

CHÁCARAS / BORACEÍA /
SÃO LOURENÇO / INDAIÁ

INDAIÁ

INDAIÁ

INDAIÁ

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO /

RIO DA PRAIA / VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACEÍA / 
VICENTE DE CARVALHO / 
MAITINGA / RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

CENTRO / VICENTE 
DE CARVALHO / 

ALBATROZ

CHÁCARAS / BORACEÍA / 
CENTRO / SÍTIO SÃO JOÃO / 

CAIUBURA

INDAIÁ / 
JARDIM RAFAEL

ALBATROZ I E II

ALBATROZ I E II

ALBATROZ I E II

INDAIÁ / 
JARDIM RAFAEL

INDAIÁ / 
JARDIM RAFAEL

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO / 

JARDIM RAPHAEL

CENTRO /
VICENTE DE CARVALHO / 

INDAIÁ

CHÁCARAS / 
BORACEÍA / INDAIÁ / 

VISTA LINDA

CHÁCARAS / BORACEÍA/ 
JARDIM RAPHAEL  / 

ALBATROZ


